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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 6.701 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

 

ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI Nº 6.696, DE 02 DE AGOSTO DE 2021, QUE ALTERA 
A LEI Nº 5.807, DE 24 DE ABRIL DE 2014, ALTERADA PELA LEI Nº 6.087, DE 20 DE 
JULHO DE 2016.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Acrescenta o art. 3º à lei nº 6.696, de 02 de agosto de 2021, que alterou a lei nº 
5.807, de 02 de agosto de 2014, alterada pela lei nº 6.087, de 20 de julho de 2016, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor à partir da sua publicação, produzindo efeitos à partir 
de 1º de Janeiro de 2022.” (AC)

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 26 de agosto de 2021.

 

 

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Lei Complementar

REPUBLICA-SE POR TER SAÍDO INCORRETO

LEI COMPLEMENTAR Nº 479, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 093 DE 23 DE JUNHO DE 2003, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 
Cuiabá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
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“Art. 4º (...)

Parágrafo único. Os prazos processuais previstos no capítulo IV do Título VII da 
presente lei, computer-se-ão somente em dias úteis.”(AC)

 

Art. 2º Fica autorizada a reedição da Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003, 
para a inclusão das disposições da presente lei.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 17 de janeiro de 2020.

 

 

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 8.604 DE 27 DE AGOSTO DE 2021

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

 

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com a LEI Nº 6617 de 15 de Janeiro de 2021, ficam abertos 
em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá crédito 
suplementar até o valor de R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais), conforme programa 
de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA V A L O R 
SUPLEMENTADO

189 11601 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 500.000,00

Total 500.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 27 DE AGOSTO DE 2021

 

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO

 

ANEXO I

ANEXO I C R É D I T O 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 244 0006 2076
SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA

S 319011 0129000000 500.000,00

TOTAL 500.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 244 0006 2076
SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA

S 339030 0129000000 500.000,00

TOTAL 500.000,00

 

DECRETO Nº 8.603 DE 27 DE AGOSTO DE 2021

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Em conformidade com a LEI Nº 6617 de 15 de Janeiro de 2021, ficam abertos 
em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 322.000,00 ( Trezentos e Vinte e Dois Mil Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA V A L O R 
SUPLEMENTADO

187 26502 EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA 
E SERVIÇOS URBANOS 322.000,00

Total 322.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 27 DE AGOSTO DE 2021

 

 

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO

 

ANEXO I

ANEXO I C R É D I T O 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26502 - EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS URBANOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 2004
R E M U N E R A Ç Ã O 
DE PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS

F 339049 0100000000 117.000,00

04 122 0014 2004
R E M U N E R A Ç Ã O 
DE PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS

F 339093 0100000000 115.000,00

04 122 0014 2004
R E M U N E R A Ç Ã O 
DE PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS

F 339046 0100000000 90.000,00

TOTAL 322.000,00

 

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26502 - EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS URBANOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 2004
R E M U N E R A Ç Ã O 
DE PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS

F 319011 0100000000 322.000,00

TOTAL 322.000,00

 

DECRETO Nº 8.599 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

 

ALTERA O DECRETO N° 8.360 DE 23 DE MARÇO DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE A 
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NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL QUE COMPÕE O 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo, art. 41, inciso VI da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o ofício n° 877/2021/GS/SME oriundo da Secretaria Municipal de 
Educação – SME, meio pelo qual fora solicitada a substituição da representante 
titular indicada para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA.

 

DECRETA:

 

Art. 1° O inciso II, alínea a, do art. 1° do Decreto n° 8.360, de 23 de março de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art.1 (...)

(...)

II – Pela Secretaria Municipal de Educação:

 

a) Maria José Costa dos Santos, como membro Titular NR;

(...)”

 

Art. 2° Este decreto passa a vigorar a partir da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir do dia 10 de maio de 2021.

 

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 27 de agosto de 2021.

 

 

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.600 DE 27 DE AGOSTO DE 2.021.

 

PRORROGA O MANDATO DOS ATUAIS MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ/MT E NOMEIA MEMBRO SUPLENTE

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
e

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º-A da Portaria MPS/GM n. º 519, de 24 de agosto 
de 2011, com redação dada pela Portaria MPS n. º 440, de 09 de outubro de 2013, 
bem como do § 4º do artigo 80, da LC n.º 399/2015, determinando que a maioria 
dos membros do comitê de investimentos deverá ter sido aprovada em exame de 
certificação organizado por entidade autônoma com reconhecimento e capacidade 
técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais (CPA 10 ou 20);

CONSIDERANDO o Decreto nº 5.775, de 01 de junho de 2015, que dispõe sobre 
a nomeação dos membros do Comitê de Investimentos do Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Cuiabá/MT; e

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no § 2º, art. 80, da Lei Complementar nº 399, de 
24 de novembro de 2015, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Cuiabá.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica prorrogado por 03 (três) anos o mandato dos atuais membros do Comitê de 
Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Cuiabá/MT, para o triênio 2021/2024.

 

Art. 2º Fica nomeado para compor o Comitê de Investimento do Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Cuiabá, como membro suplente:

 

II – Como membro suplente:

a) (...)

b) William Bottega Alves (NR).

 

Parágrafo único. O mandato do membro suplente nomeado será de 03 (três) anos.

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 01 de junho de 2021.

 

Palácio Alencastro, Cuiabá/MT, 27 de agosto de 2.021.

 

 

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 8.601 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

 

ALTERA O DECRETO N° 8.452 DE 10 DE JUNHO DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo, art. 41, inciso VI da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 5.262 de 2018 de dezembro de 2019 que institui o 
Conselho Municipal de Turismo de Cuiabá;

CONSIDERANDO o que determina a Lei n° 5.262, de 18 de dezembro de 2009;

CONSIDERANDO também o estabelecido pela Lei n° 6.350, de 22 de janeiro de 2019, 
que introduziu alterações na Lei n° 5.262, de 18 de dezembro de 2.009;

CONSIDERANDO o que foi preceituada a Lei Complementar n° 476 de 30 de dezembro 
de 2.019.

 

DECRETA:

 

Art. 1° O art. 1° do Decreto n° 8.452 de 10 de junho 2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art.1 (...)

I – Representantes do Poder Público:

(...)

f) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano e Sustentável:

1- Carlos Caetano – Membro Titular;

2- Zilda Helena da Silva – Membro Suplente;

 

(...)

h) Secretaria Municipal de Obras Públicas:

1- Cilvone Aparecida Passos – Membro Titular;

2- Adail de Arruda Felfili – Membro Suplente; 

(...)

 

II – Representantes de Entidades do Setor Privado Ligado ao Turismo:

(...)

i) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC/MT

1- Juliane Almeida Rosa e Silva - Membro Titular;

2- Rachel da Silva Mariano – Membro Suplente.

(...)

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 27 de agosto de 2021.

 

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.602 DE 27 DE AGOSTO DE 2.021.

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU 
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JUDICIAL, NESTA CAPITAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
41, V e VI, da Lei Orgânica do Município;

 

Considerando o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal c/c o art. 4º, I, “f”, da Lei 
Orgânica do Município;

Considerando o disposto na Lei Complementar n° 150 de 29 de janeiro de 2007 c/c a 
Lei Federal nº 10.257, 10 de julho de 2001;

Considerando nos termos do Decreto Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941 e suas 
alterações da Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956;

Considerando ainda o que consta do processo MVP nº 039.530/2021;

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação amigável ou 
judicial, o imóvel abaixo relacionado: “Área urbana, medindo 114.996,28 m2 (cento e 
quatorze mil novecentos e noventa e seis metros quadrados e vinte e oito centésimo), 
matriculada sob o nº 109.617, no 6º Serviço Notarial e Registral da 3ª Circunscrição 
Imobiliária da Comarca de Cuiabá/Mt, de propriedade da Setentrional – Agropecuária 
Participações e Administrações Ltda, Talladega – Agropecuária e Administração Ltda 
e IM – Agropecuária Participações e Administração Ltda.”

 

Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto tem por finalidade a 
ampliação do Sistema Viário para melhoria de tráfego na região, conforme memorial 
descritivo constante no Anexo Único do presente Decreto.

 

Art. 3º O imóvel expropriado deve ser avaliado na forma da lei e as despesas 
decorrentes da desapropriação, a que refere o presente Decreto, correrão à conta da 
dotação orçamentária constante do orçamento vigente.

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Palácio Alencastro em Cuiabá-Mt, 27 de agosto de 2021.

 

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

 

ANEXO ÚNICO

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 8.276.252,280 
m. e E 602.504,310 m., situado no limite com Área 2 e Fabio Firmino Leite, deste, segue 
com azimute de 113°13'57" e distância de 31,61 m., confrontando neste trecho com 
Fabio Firmino Leite, até o vértice P-02, de coordenadas N 8.276.239,811 m. e E 
602.533,356 m.; deste, segue com azimute de 222°10'31" e distância de 21,19 m., 
confrontando neste trecho com Área 03, até o vértice P-03, de coordenadas N 
8.276.224,104 m. e E 602.519,126 m.; deste, segue com azimute de 224°37'20" e 
distância de 26,25 m., até o vértice P-04, de coordenadas N 8.276.205,424 m. e E 
602.500,691 m.; deste, segue com azimute de 227°59'11" e distância de 38,97 m., até 
o vértice P-05, de coordenadas N 8.276.179,342 m. e E 602.471,738 m.; deste, segue 
com azimute de 231°20'15" e distância de 26,00 m., até o vértice P-06, de coordenadas 
N 8.276.163,101 m. e E 602.451,438 m.; deste, segue com azimute de 234°08'00" e 
distância de 28,20 m., até o vértice P-07, de coordenadas N 8.276.146,578 m. e E 
602.428,585 m.; deste, segue com azimute de 236°28'37" e distância de 17,24 m., até 
o vértice P-08, de coordenadas N 8.276.137,059 m. e E 602.414,216 m.; deste, segue 
com azimute de 238°44'08" e distância de 26,55 m., até o vértice P-09, de coordenadas 
N 8.276.123,278 m. e E 602.391,519 m.; deste, segue com azimute de 241°17'05" e 
distância de 22,87 m., até o vértice P-10, de coordenadas N 8.276.112,292 m. e E 
602.371,466 m.; deste, segue com azimute de 244°01'25" e distância de 30,23 m., até 
o vértice P-11, de coordenadas N 8.276.099,050 m. e E 602.344,287 m.; deste, segue 
com azimute de 247°27'11" e distância de 36,25 m., até o vértice P-12, de coordenadas 
N 8.276.085,151 m. e E 602.310,809 m.; deste, segue com azimute de 250°43'20" e 
distância de 27,13 m., até o vértice P-13, de coordenadas N 8.276.076,195 m. e E 
602.285,203 m.; deste, segue com azimute de 255°31'50" e distância de 66,05 m., até 
o vértice P-14, de coordenadas N 8.276.059,691 m. e E 602.221,244 m.; deste, segue 
com azimute de 260°23'02" e distância de 28,00 m., até o vértice P-15, de coordenadas 
N 8.276.055,012 m. e E 602.193,634 m.; deste, segue com azimute de 263°09'28" e 
distância de 25,77 m., até o vértice P-16, de coordenadas N 8.276.051,942 m. e E 
602.168,046 m.; deste, segue com azimute de 259°14'49" e distância de 23,69 m., até 
o vértice P-17, de coordenadas N 8.276.047,522 m. e E 602.144,772 m.; deste, segue 
com azimute de 248°52'07" e distância de 23,34 m., até o vértice P-18, de coordenadas 
N 8.276.039,107 m. e E 602.123,000 m.; deste, segue com azimute de 240°21'04" e 
distância de 15,27 m., até o vértice P-19, de coordenadas N 8.276.031,554 m. e E 
602.109,730 m.; deste, segue com azimute de 232°09'32" e distância de 21,87 m., até 
o vértice P-20, de coordenadas N 8.276.018,137 m. e E 602.092,458 m.; deste, segue 
com azimute de 224°49'38" e distância de 11,37 m., até o vértice P-21, de coordenadas 
N 8.276.010,073 m. e E 602.084,443 m.; deste, segue com azimute de 218°15'20" e 
distância de 18,43 m., até o vértice P-22, de coordenadas N 8.275.995,599 m. e E 

602.073,030 m.; deste, segue com azimute de 210°25'20" e distância de 17,09 m., até 
o vértice P-23, de coordenadas N 8.275.980,865 m. e E 602.064,378 m.; deste, segue 
com azimute de 206°14'44" e distância de 18,52 m., até o vértice P-24, de coordenadas 
N 8.275.964,258 m. e E 602.056,190 m.; deste, segue com azimute de 206°14'05" e 
distância de 21,64 m., até o vértice P-25, de coordenadas N 8.275.944,844 m. e E 
602.046,622 m.; deste, segue com azimute de 206°14'05" e distância de 12,55 m., até 
o vértice P-26, de coordenadas N 8.275.933,582 m. e E 602.041,072 m.; deste, segue 
com azimute de 206°14'05" e distância de 13,94 m., até o vértice P-27, de coordenadas 
N 8.275.921,074 m. e E 602.034,908 m.; deste, segue com azimute de 206°14'05" e 
distância de 18,29 m., até o vértice P-28, de coordenadas N 8.275.904,672 m. e E 
602.026,825 m.; deste, segue com azimute de 206°14'05" e distância de 15,50 m., até 
o vértice P-29, de coordenadas N 8.275.890,764 m. e E 602.019,971 m.; deste, segue 
com azimute de 206°14'05" e distância de 30,03 m., até o vértice P-30, de coordenadas 
N 8.275.863,826 m. e E 602.006,696 m.; deste, segue com azimute de 206°14'05" e 
distância de 11,74 m., até o vértice P-31, de coordenadas N 8.275.853,293 m. e E 
602.001,505 m.; deste, segue com azimute de 206°14'05" e distância de 17,83 m., até 
o vértice P-32, de coordenadas N 8.275.837,303 m. e E 601.993,625 m.; deste, segue 
com azimute de 206°14'05" e distância de 13,28 m., até o vértice P-33, de coordenadas 
N 8.275.825,389 m. e E 601.987,754 m.; deste, segue com azimute de 206°14'05" e 
distância de 18,72 m., até o vértice P-34, de coordenadas N 8.275.808,594 m. e E 
601.979,477 m.; deste, segue com azimute de 206°14'05" e distância de 18,49 m., até 
o vértice P-35, de coordenadas N 8.275.792,010 m. e E 601.971,304 m.; deste, segue 
com azimute de 205°45'06" e distância de 2,87 m., até o vértice P-36, de coordenadas 
N 8.275.789,429 m. e E 601.970,059 m.; deste, segue com azimute de 202°50'29" e 
distância de 14,40 m., até o vértice P-37, de coordenadas N 8.275.776,158 m. e E 
601.964,469 m.; deste, segue com azimute de 197°39'07" e distância de 16,38 m., até 
o vértice P-38, de coordenadas N 8.275.760,546 m. e E 601.959,501 m.; deste, segue 
com azimute de 193°11'47" e distância de 10,05 m., até o vértice P-39, de coordenadas 
N 8.275.750,763 m. e E 601.957,207 m.; deste, segue com azimute de 188°46'19" e 
distância de 16,20 m., até o vértice P-40, de coordenadas N 8.275.734,752 m. e E 
601.954,736 m.; deste, segue com azimute de 182°33'10" e distância de 20,69 m., até 
o vértice P-41, de coordenadas N 8.275.714,087 m. e E 601.953,815 m.; deste, segue 
com azimute de 175°23'45" e distância de 21,76 m., até o vértice P-42, de coordenadas 
N 8.275.692,400 m. e E 601.955,561 m.; deste, segue com azimute de 169°25'55" e 
distância de 13,42 m., até o vértice P-43, de coordenadas N 8.275.679,207 m. e E 
601.958,023 m.; deste, segue com azimute de 155°10'37" e distância de 5,35 m., até o 
vértice P-44, de coordenadas N 8.275.674,350 m. e E 601.960,270 m.; deste, segue 
com azimute de 130°56'49" e distância de 7,23 m., até o vértice P-45, de coordenadas 
N 8.275.669,608 m. e E 601.965,734 m.; deste, segue com azimute de 111°21'42" e 
distância de 7,22 m., até o vértice P-46, de coordenadas N 8.275.666,979 m. e E 
601.972,457 m.; deste, segue com azimute de 83°47'32" e distância de 9,19 m., até o 
vértice P-47, de coordenadas N 8.275.667,973 m. e E 601.981,597 m.; deste, segue 
com azimute de 66°13'22" e distância de 4,17 m., até o vértice P-48, de coordenadas N 
8.275.669,656 m. e E 601.985,418 m.; deste, segue com azimute de 67°46'47" e 
distância de 19,19 m., até o vértice P-49, de coordenadas N 8.275.676,915 m. e E 
602.003,186 m.; deste, segue com azimute de 70°34'09" e distância de 22,67 m., até o 
vértice P-50, de coordenadas N 8.275.684,457 m. e E 602.024,567 m.; deste, segue 
com azimute de 73°04'54" e distância de 15,03 m., até o vértice P-51, de coordenadas 
N 8.275.688,832 m. e E 602.038,950 m.; deste, segue com azimute de 74°38'37" e 
distância de 8,41 m., até o vértice P-52, de coordenadas N 8.275.691,059 m. e E 
602.047,060 m.; deste, segue com azimute de 76°20'32" e distância de 17,09 m., até o 
vértice P-53, de coordenadas N 8.275.695,094 m. e E 602.063,663 m.; deste, segue 
com azimute de 65°44'41" e distância de 10,17 m., até o vértice P-54, de coordenadas 
N 8.275.699,272 m. e E 602.072,936 m.; deste, segue com azimute de 54°00'32" e 
distância de 0,96 m., até o vértice P-55, de coordenadas N 8.275.699,837 m. e E 
602.073,714 m.; deste, segue com azimute de 60°30'13" e distância de 12,05 m., até o 
vértice P-56, de coordenadas N 8.275.705,772 m. e E 602.084,205 m.; deste, segue 
com azimute de 77°23'14" e distância de 3,81 m., até o vértice P-57, de coordenadas N 
8.275.706,604 m. e E 602.087,922 m.; deste, segue com azimute de 81°45'23" e 
distância de 8,54 m., até o vértice P-58, de coordenadas N 8.275.707,828 m. e E 
602.096,372 m.; deste, segue com azimute de 81°45'23" e distância de 3,56 m., até o 
vértice P-59, de coordenadas N 8.275.708,338 m. e E 602.099,894 m.; deste, segue 
com azimute de 94°02'30" e distância de 10,64 m., até o vértice P-60, de coordenadas 
N 8.275.707,588 m. e E 602.110,506 m.; deste, segue com azimute de 103°23'02" e 
distância de 14,76 m., até o vértice P-61, de coordenadas N 8.275.704,171 m. e E 
602.124,866 m.; deste, segue com azimute de 87°37'29" e distância de 1,48 m., até o 
vértice P-62, de coordenadas N 8.275.704,233 m. e E 602.126,345 m.; deste, segue 
com azimute de 86°44'48" e distância de 12,28 m., até o vértice P-63, de coordenadas 
N 8.275.704,930 m. e E 602.138,601 m.; deste, segue com azimute de 86°46'38" e 
distância de 10,82 m., até o vértice P-64, de coordenadas N 8.275.705,538 m. e E 
602.149,402 m.; deste, segue com azimute de 92°07'26" e distância de 6,00 m., até o 
vértice P-65, de coordenadas N 8.275.705,315 m. e E 602.155,397 m.; deste, segue 
com azimute de 90°19'29" e distância de 7,83 m., até o vértice P-66, de coordenadas N 
8.275.705,271 m. e E 602.163,224 m.; deste, segue com azimute de 91°10'22" e 
distância de 4,90 m., até o vértice P-67, de coordenadas N 8.275.705,171 m. e E 
602.168,127 m.; deste, segue com azimute de 92°02'33" e distância de 8,15 m., até o 
vértice P-68, de coordenadas N 8.275.704,880 m. e E 602.176,268 m.; deste, segue 
com azimute de 92°54'42" e distância de 4,90 m., até o vértice P-69, de coordenadas N 
8.275.704,631 m. e E 602.181,164 m.; deste, segue com azimute de 94°03'13" e 
distância de 12,24 m., até o vértice P-70, de coordenadas N 8.275.703,766 m. e E 
602.193,370 m.; deste, segue com azimute de 95°14'27" e distância de 5,58 m., até o 
vértice P-71, de coordenadas N 8.275.703,256 m. e E 602.198,931 m.; deste, segue 
com azimute de 96°55'21" e distância de 19,65 m., até o vértice P-72, de coordenadas 
N 8.275.700,887 m. e E 602.218,441 m.; deste, segue com azimute de 98°35'07" e 
distância de 13,10 m., até o vértice P-73, de coordenadas N 8.275.698,932 m. e E 
602.231,395 m.; deste, segue com azimute de 98°05'37" e distância de 9,01 m., até o 
vértice P-74, de coordenadas N 8.275.697,663 m. e E 602.240,320 m.; deste, segue 
com azimute de 97°30'06" e distância de 11,03 m., até o vértice P-75, de coordenadas 
N 8.275.696,223 m. e E 602.251,253 m.; deste, segue com azimute de 96°58'33" e 
distância de 6,78 m., até o vértice P-76, de coordenadas N 8.275.695,400 m. e E 
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602.257,979 m.; deste, segue com azimute de 96°24'23" e distância de 12,51 m., até o 
vértice P-77, de coordenadas N 8.275.694,004 m. e E 602.270,410 m.; deste, segue 
com azimute de 95°41'05" e distância de 11,92 m., até o vértice P-78, de coordenadas 
N 8.275.692,823 m. e E 602.282,274 m.; deste, segue com azimute de 94°54'28" e 
distância de 14,38 m., até o vértice P-79, de coordenadas N 8.275.691,593 m. e E 
602.296,603 m.; deste, segue com azimute de 94°22'51" e distância de 3,47 m., até o 
vértice P-80, de coordenadas N 8.275.691,328 m. e E 602.300,061 m.; deste, segue 
com azimute de 83°35'35" e distância de 8,09 m., até o vértice P-81, de coordenadas N 
8.275.692,230 m. e E 602.308,096 m.; deste, segue com azimute de 83°35'35" e 
distância de 11,86 m., até o vértice P-82, de coordenadas N 8.275.693,554 m. e E 
602.319,886 m.; deste, segue com azimute de 93°02'47" e distância de 2,35 m., até o 
vértice P-83, de coordenadas N 8.275.693,429 m. e E 602.322,235 m.; deste, segue 
com azimute de 92°42'50" e distância de 8,87 m., até o vértice P-84, de coordenadas N 
8.275.693,009 m. e E 602.331,091 m.; deste, segue com azimute de 92°04'20" e 
distância de 12,78 m., até o vértice P-85, de coordenadas N 8.275.692,547 m. e E 
602.343,866 m.; deste, segue com azimute de 91°30'18" e distância de 6,35 m., até o 
vértice P-86, de coordenadas N 8.275.692,380 m. e E 602.350,210 m.; deste, segue 
com azimute de 90°53'18" e distância de 14,46 m., até o vértice P-87, de coordenadas 
N 8.275.692,156 m. e E 602.364,665 m.; deste, segue com azimute de 90°07'47" e 
distância de 11,14 m., até o vértice P-88, de coordenadas N 8.275.692,131 m. e E 
602.375,809 m.; deste, segue com azimute de 89°22'18" e distância de 14,43 m., até o 
vértice P-89, de coordenadas N 8.275.692,289 m. e E 602.390,238 m.; deste, segue 
com azimute de 90°53'53" e distância de 11,42 m., até o vértice P-90, de coordenadas 
N 8.275.692,110 m. e E 602.401,656 m.; deste, segue com azimute de 95°08'57" e 
distância de 13,42 m., até o vértice P-91, de coordenadas N 8.275.690,905 m. e E 
602.415,024 m.; deste, segue com azimute de 99°35'30" e distância de 12,54 m., até o 
vértice P-92, de coordenadas N 8.275.688,817 m. e E 602.427,385 m.; deste, segue 
com azimute de 104°21'59" e distância de 15,36 m., até o vértice P-93, de coordenadas 
N 8.275.685,005 m. e E 602.442,267 m.; deste, segue com azimute de 108°24'47" e 
distância de 8,28 m., até o vértice P-94, de coordenadas N 8.275.682,388 m. e E 
602.450,127 m.; deste, segue com azimute de 112°58'35" e distância de 18,38 m., até 
o vértice P-95, de coordenadas N 8.275.675,215 m. e E 602.467,046 m.; deste, segue 
com azimute de 117°50'11" e distância de 10,02 m., até o vértice P-96, de coordenadas 
N 8.275.670,538 m. e E 602.475,904 m.; deste, segue com azimute de 123°07'34" e 
distância de 20,89 m., até o vértice P-97, de coordenadas N 8.275.659,124 m. e E 
602.493,395 m.; deste, segue com azimute de 128°09'33" e distância de 11,88 m., até 
o vértice P-98, de coordenadas N 8.275.651,786 m. e E 602.502,734 m.; deste, segue 
com azimute de 131°29'05" e distância de 15,22 m., até o vértice P-99, de coordenadas 
N 8.275.641,701 m. e E 602.514,139 m.; deste, segue com azimute de 134°20'51" e 
distância de 8,11 m., até o vértice P0100, de coordenadas N 8.275.636,033 m. e E 
602.519,937 m.; deste, segue com azimute de 150°30'21" e distância de 4,03 m., até o 
vértice P0101, de coordenadas N 8.275.632,524 m. e E 602.521,922 m.; deste, segue 
com azimute de 150°30'21" e distância de 11,13 m., até o vértice P0102, de coordenadas 
N 8.275.622,836 m. e E 602.527,402 m.; deste, segue com azimute de 139°43'01" e 
distância de 5,83 m., até o vértice P0103, de coordenadas N 8.275.618,387 m. e E 
602.531,172 m.; deste, segue com azimute de 141°49'09" e distância de 11,05 m., até 
o vértice P0104, de coordenadas N 8.275.609,704 m. e E 602.538,000 m.; deste, segue 
com azimute de 145°49'20" e distância de 21,08 m., até o vértice P0105, de coordenadas 
N 8.275.592,263 m. e E 602.549,844 m.; deste, segue com azimute de 149°13'45" e 
distância de 6,26 m., até o vértice P0106, de coordenadas N 8.275.586,880 m. e E 
602.553,049 m.; deste, segue com azimute de 149°07'19" e distância de 12,39 m., até 
o vértice P0107, de coordenadas N 8.275.576,245 m. e E 602.559,408 m.; deste, segue 
com azimute de 147°10'02" e distância de 14,90 m., até o vértice P0108, de coordenadas 
N 8.275.563,726 m. e E 602.567,486 m.; deste, segue com azimute de 144°58'51" e 
distância de 15,63 m., até o vértice P0109, de coordenadas N 8.275.550,928 m. e E 
602.576,454 m.; deste, segue com azimute de 142°39'15" e distância de 16,86 m., até 
o vértice P0110, de coordenadas N 8.275.537,528 m. e E 602.586,679 m.; deste, segue 
com azimute de 140°19'11" e distância de 15,74 m., até o vértice P0111, de coordenadas 
N 8.275.525,414 m. e E 602.596,729 m.; deste, segue com azimute de 138°10'08" e 
distância de 14,29 m., até o vértice P0112, de coordenadas N 8.275.514,766 m. e E 
602.606,259 m.; deste, segue com azimute de 135°44'02" e distância de 19,70 m., até 
o vértice P0113, de coordenadas N 8.275.500,656 m. e E 602.620,012 m.; deste, segue 
com azimute de 132°39'03" e distância de 23,34 m., até o vértice P0114, de coordenadas 
N 8.275.484,842 m. e E 602.637,180 m.; deste, segue com azimute de 129°31'33" e 
distância de 20,29 m., até o vértice P0115, de coordenadas N 8.275.471,932 m. e E 
602.652,827 m.; deste, segue com azimute de 126°24'59" e distância de 23,13 m., até 
o vértice P0116, de coordenadas N 8.275.458,203 m. e E 602.671,437 m.; deste, segue 
com azimute de 123°35'48" e distância de 16,24 m., até o vértice P0117, de coordenadas 
N 8.275.449,217 m. e E 602.684,964 m.; deste, segue com azimute de 120°48'40" e 
distância de 22,65 m., até o vértice P0118, de coordenadas N 8.275.437,615 m. e E 
602.704,417 m.; deste, segue com azimute de 117°48'23" e distância de 19,30 m., até 
o vértice P0119, de coordenadas N 8.275.428,614 m. e E 602.721,486 m.; deste, segue 
com azimute de 115°07'06" e distância de 18,23 m., até o vértice P0120, de coordenadas 
N 8.275.420,874 m. e E 602.737,995 m.; deste, segue com azimute de 112°38'00" e 
distância de 21,32 m., até o vértice P0121, de coordenadas N 8.275.412,667 m. e E 
602.757,677 m.; deste, segue com azimute de 111°46'10" e distância de 20,04 m., até 
o vértice P0122, de coordenadas N 8.275.405,234 m. e E 602.776,291 m.; deste, segue 
com azimute de 111°21'38" e distância de 8,14 m., até o vértice P0123, de coordenadas 
N 8.275.402,267 m. e E 602.783,877 m.; deste, segue com azimute de 111°08'57" e 
distância de 6,41 m., até o vértice P0124, de coordenadas N 8.275.399,954 m. e E 
602.789,857 m.; deste, segue com azimute de 111°01'36" e distância de 2,03 m., até o 
vértice P0125, de coordenadas N 8.275.399,226 m. e E 602.791,750 m.; deste, segue 
com azimute de 110°56'26" e distância de 3,91 m., até o vértice P0126, de coordenadas 
N 8.275.397,829 m. e E 602.795,400 m.; deste, segue com azimute de 110°46'18" e 
distância de 7,72 m., até o vértice P0127, de coordenadas N 8.275.395,090 m. e E 
602.802,623 m.; deste, segue com azimute de 99°26'51" e distância de 3,89 m., até o 
vértice P0128, de coordenadas N 8.275.394,451 m. e E 602.806,459 m.; deste, segue 
com azimute de 75°32'36" e distância de 4,39 m., até o vértice P0129, de coordenadas 
N 8.275.395,548 m. e E 602.810,714 m.; deste, segue com azimute de 59°46'29" e 
distância de 1,07 m., até o vértice P0130, de coordenadas N 8.275.396,089 m. e E 

602.811,641 m.; deste, segue com azimute de 59°01'48" e distância de 2,43 m., até o 
vértice P0131, de coordenadas N 8.275.397,339 m. e E 602.813,724 m.; deste, segue 
com azimute de 61°43'54" e distância de 1,14 m., até o vértice P0132, de coordenadas 
N 8.275.397,876 m. e E 602.814,724 m.; deste, segue com azimute de 52°41'41" e 
distância de 3,61 m., até o vértice P0133, de coordenadas N 8.275.400,062 m. e E 
602.817,592 m.; deste, segue com azimute de 32°22'19" e distância de 3,45 m., até o 
vértice P0134, de coordenadas N 8.275.402,976 m. e E 602.819,440 m.; deste, segue 
com azimute de 9°55'39" e distância de 4,33 m., até o vértice P0135, de coordenadas N 
8.275.407,243 m. e E 602.820,187 m.; deste, segue com azimute de 357°03'48" e 
distância de 5,27 m., até o vértice P0136, de coordenadas N 8.275.412,507 m. e E 
602.819,916 m.; deste, segue com azimute de 355°49'35" e distância de 13,06 m., até 
o vértice P0137, de coordenadas N 8.275.425,533 m. e E 602.818,966 m.; deste, segue 
com azimute de 353°54'27" e distância de 15,38 m., até o vértice P0138, de coordenadas 
N 8.275.440,828 m. e E 602.817,333 m.; deste, segue com azimute de 351°40'43" e 
distância de 17,65 m., até o vértice P0139, de coordenadas N 8.275.458,294 m. e E 
602.814,779 m.; deste, segue com azimute de 349°33'40" e distância de 13,73 m., até 
o vértice P0140, de coordenadas N 8.275.471,800 m. e E 602.812,290 m.; deste, segue 
com azimute de 347°31'19" e distância de 16,57 m., até o vértice P0141, de coordenadas 
N 8.275.487,980 m. e E 602.808,710 m.; deste, segue com azimute de 344°19'02" e 
distância de 25,54 m., até o vértice P0142, de coordenadas N 8.275.512,565 m. e E 
602.801,807 m.; deste, segue com azimute de 340°46'28" e distância de 18,05 m., até 
o vértice P0143, de coordenadas N 8.275.529,608 m. e E 602.795,864 m.; deste, segue 
com azimute de 338°08'52" e distância de 16,93 m., até o vértice P0144, de coordenadas 
N 8.275.545,321 m. e E 602.789,563 m.; deste, segue com azimute de 343°19'32" e 
distância de 13,25 m., até o vértice P0145, de coordenadas N 8.275.558,012 m. e E 
602.785,761 m.; deste, segue com azimute de 354°05'05" e distância de 19,75 m., até 
o vértice P0146, de coordenadas N 8.275.577,654 m. e E 602.783,726 m.; deste, segue 
com azimute de 4°26'59" e distância de 12,04 m., até o vértice P0147, de coordenadas 
N 8.275.589,658 m. e E 602.784,660 m.; deste, segue com azimute de 14°29'56" e 
distância de 18,78 m., até o vértice P0148, de coordenadas N 8.275.607,844 m. e E 
602.789,363 m.; deste, segue com azimute de 24°32'08" e distância de 12,00 m., até o 
vértice P0149, de coordenadas N 8.275.618,762 m. e E 602.794,347 m.; deste, segue 
com azimute de 33°44'06" e distância de 16,22 m., até o vértice P0150, de coordenadas 
N 8.275.632,254 m. e E 602.803,357 m.; deste, segue com azimute de 41°53'48" e 
distância de 8,82 m., confrontando neste trecho com Área 16, até o vértice P0151, de 
coordenadas N 8.275.638,819 m. e E 602.809,247 m.; deste, segue com azimute de 
48°11'30" e distância de 10,51 m., até o vértice P0152, de coordenadas N 8.275.645,823 
m. e E 602.817,078 m.; deste, segue com azimute de 55°25'06" e distância de 11,68 m., 
até o vértice P0153, de coordenadas N 8.275.652,452 m. e E 602.826,693 m.; deste, 
segue com azimute de 62°04'37" e distância de 8,76 m., até o vértice P0154, de 
coordenadas N 8.275.656,555 m. e E 602.834,436 m.; deste, segue com azimute de 
64°50'28" e distância de 0,76 m., até o vértice P0155, de coordenadas N 8.275.656,880 
m. e E 602.835,128 m.; deste, segue com azimute de 63°18'03" e distância de 12,35 m., 
até o vértice P0156, de coordenadas N 8.275.662,430 m. e E 602.846,163 m.; deste, 
segue com azimute de 60°34'32" e distância de 10,86 m., até o vértice P0157, de 
coordenadas N 8.275.667,764 m. e E 602.855,620 m.; deste, segue com azimute de 
57°36'05" e distância de 14,47 m., até o vértice P0158, de coordenadas N 8.275.675,518 
m. e E 602.867,838 m.; deste, segue com azimute de 53°24'19" e distância de 21,26 m., 
até o vértice P0159, de coordenadas N 8.275.688,192 m. e E 602.884,907 m.; deste, 
segue com azimute de 48°56'28" e distância de 16,75 m., até o vértice P0160, de 
coordenadas N 8.275.699,194 m. e E 602.897,538 m.; deste, segue com azimute de 
42°53'16" e distância de 34,78 m., até o vértice P0161, de coordenadas N 8.275.724,674 
m. e E 602.921,205 m.; deste, segue com azimute de 37°06'45" e distância de 14,38 m., 
até o vértice P0162, de coordenadas N 8.275.736,143 m. e E 602.929,883 m.; deste, 
segue com azimute de 32°55'13" e distância de 21,32 m., até o vértice P0163, de 
coordenadas N 8.275.754,035 m. e E 602.941,467 m.; deste, segue com azimute de 
28°30'30" e distância de 16,25 m., até o vértice P0164, de coordenadas N 8.275.768,317 
m. e E 602.949,224 m.; deste, segue com azimute de 23°45'24" e distância de 24,21 m., 
até o vértice P0165, de coordenadas N 8.275.790,472 m. e E 602.958,975 m.; deste, 
segue com azimute de 20°42'19" e distância de 1,77 m., até o vértice P0166, de 
coordenadas N 8.275.792,131 m. e E 602.959,602 m.; deste, segue com azimute de 
20°29'49" e distância de 18,15 m., até o vértice P0167, de coordenadas N 8.275.809,133 
m. e E 602.965,958 m.; deste, segue com azimute de 20°29'49" e distância de 15,54 m., 
até o vértice P0168, de coordenadas N 8.275.823,687 m. e E 602.971,399 m.; deste, 
segue com azimute de 20°29'49" e distância de 31,51 m., até o vértice P0169, de 
coordenadas N 8.275.853,203 m. e E 602.982,432 m.; deste, segue com azimute de 
20°29'49" e distância de 11,42 m., até o vértice P0170, de coordenadas N 8.275.863,903 
m. e E 602.986,432 m.; deste, segue com azimute de 20°29'49" e distância de 13,75 m., 
até o vértice P0171, de coordenadas N 8.275.876,780 m. e E 602.991,246 m.; deste, 
segue com azimute de 20°29'49" e distância de 20,27 m., até o vértice P0172, de 
coordenadas N 8.275.895,765 m. e E 602.998,343 m.; deste, segue com azimute de 
20°29'49" e distância de 12,13 m., até o vértice P0173, de coordenadas N 8.275.907,130 
m. e E 603.002,592 m.; deste, segue com azimute de 20°29'49" e distância de 19,81 m., 
até o vértice P0174, de coordenadas N 8.275.925,686 m. e E 603.009,528 m.; deste, 
segue com azimute de 20°29'49" e distância de 19,46 m., até o vértice P0175, de 
coordenadas N 8.275.943,917 m. e E 603.016,344 m.; deste, segue com azimute de 
20°29'49" e distância de 20,37 m., até o vértice P0176, de coordenadas N 8.275.962,997 
m. e E 603.023,476 m.; deste, segue com azimute de 130°57'26" e distância de 19,21 
m., confrontando neste trecho com Córrego Carumbé, até o vértice P0177, de 
coordenadas N 8.275.950,403 m. e E 603.037,985 m.; deste, segue com azimute de 
200°29'49" e distância de 13,52 m., confrontando neste trecho com Área 04, até o 
vértice P0178, de coordenadas N 8.275.937,736 m. e E 603.033,249 m.; deste, segue 
com azimute de 200°29'49" e distância de 8,83 m., até o vértice P0179, de coordenadas 
N 8.275.929,469 m. e E 603.030,159 m.; deste, segue com azimute de 200°29'49" e 
distância de 15,41 m., até o vértice P0180, de coordenadas N 8.275.915,030 m. e E 
603.024,761 m.; deste, segue com azimute de 200°29'49" e distância de 24,07 m., até 
o vértice P0181, de coordenadas N 8.275.892,485 m. e E 603.016,334 m.; deste, segue 
com azimute de 200°29'49" e distância de 10,34 m., até o vértice P0182, de coordenadas 
N 8.275.882,799 m. e E 603.012,713 m.; deste, segue com azimute de 200°29'49" e 
distância de 19,15 m., até o vértice P0183, de coordenadas N 8.275.864,861 m. e E 
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603.006,007 m.; deste, segue com azimute de 200°29'49" e distância de 9,39 m., até o 
vértice P0184, de coordenadas N 8.275.856,067 m. e E 603.002,720 m.; deste, segue 
com azimute de 200°28'42" e distância de 22,14 m., confrontando neste trecho com 
Área 19, até o vértice P0185, de coordenadas N 8.275.835,328 m. e E 602.994,975 m.; 
deste, segue com azimute de 200°28'42" e distância de 25,63 m., até o vértice P0186, 
de coordenadas N 8.275.811,316 m. e E 602.986,007 m.; deste, segue com azimute de 
200°28'42" e distância de 14,90 m., até o vértice P0187, de coordenadas N 
8.275.797,356 m. e E 602.980,794 m.; deste, segue com azimute de 200°28'42" e 
distância de 11,92 m., até o vértice P0188, de coordenadas N 8.275.786,188 m. e E 
602.976,623 m.; deste, segue com azimute de 205°04'14" e distância de 7,44 m., até o 
vértice P0189, de coordenadas N 8.275.779,451 m. e E 602.973,471 m.; deste, segue 
com azimute de 205°04'14" e distância de 18,86 m., até o vértice P0190, de coordenadas 
N 8.275.762,365 m. e E 602.965,479 m.; deste, segue com azimute de 205°04'14" e 
distância de 16,14 m., até o vértice P0191, de coordenadas N 8.275.747,742 m. e E 
602.958,638 m.; deste, segue com azimute de 214°19'41" e distância de 4,11 m., até o 
vértice P0192, de coordenadas N 8.275.744,350 m. e E 602.956,322 m.; deste, segue 
com azimute de 214°19'41" e distância de 19,17 m., até o vértice P0193, de coordenadas 
N 8.275.728,517 m. e E 602.945,510 m.; deste, segue com azimute de 214°19'41" e 
distância de 13,30 m., até o vértice P0194, de coordenadas N 8.275.717,537 m. e E 
602.938,012 m.; deste, segue com azimute de 214°19'41" e distância de 5,47 m., até o 
vértice P0195, de coordenadas N 8.275.713,021 m. e E 602.934,928 m.; deste, segue 
com azimute de 223°31'18" e distância de 13,89 m., até o vértice P0196, de coordenadas 
N 8.275.702,952 m. e E 602.925,366 m.; deste, segue com azimute de 223°31'18" e 
distância de 10,11 m., até o vértice P0197, de coordenadas N 8.275.695,622 m. e E 
602.918,404 m.; deste, segue com azimute de 223°31'18" e distância de 18,16 m., até 
o vértice P0198, de coordenadas N 8.275.682,457 m. e E 602.905,901 m.; deste, segue 
com azimute de 232°44'29" e distância de 4,60 m., até o vértice P0199, de coordenadas 
N 8.275.679,670 m. e E 602.902,238 m.; deste, segue com azimute de 232°44'29" e 
distância de 18,70 m., até o vértice P0200, de coordenadas N 8.275.668,350 m. e E 
602.887,356 m.; deste, segue com azimute de 232°44'22" e distância de 18,83 m., até 
o vértice P0201, de coordenadas N 8.275.656,950 m. e E 602.872,370 m.; deste, segue 
com azimute de 238°42'15" e distância de 12,28 m., até o vértice P0202, de coordenadas 
N 8.275.650,571 m. e E 602.861,876 m.; deste, segue com azimute de 241°37'41" e 
distância de 14,49 m., até o vértice P0203, de coordenadas N 8.275.643,687 m. e E 
602.849,130 m.; deste, segue com azimute de 244°04'18" e distância de 7,86 m., até o 
vértice P0204, de coordenadas N 8.275.640,251 m. e E 602.842,062 m.; deste, segue 
com azimute de 244°58'26" e distância de 8,51 m., até o vértice P0205, de coordenadas 
N 8.275.636,649 m. e E 602.834,349 m.; deste, segue com azimute de 233°16'31" e 
distância de 18,24 m., até o vértice P0206, de coordenadas N 8.275.625,743 m. e E 
602.819,729 m.; deste, segue com azimute de 220°26'49" e distância de 11,10 m., até 
o vértice P0207, de coordenadas N 8.275.617,298 m. e E 602.812,530 m.; deste, segue 
com azimute de 206°37'42" e distância de 17,70 m., até o vértice P0208, de coordenadas 
N 8.275.601,473 m. e E 602.804,596 m.; deste, segue com azimute de 196°16'27" e 
distância de 12,56 m., até o vértice P0209, de coordenadas N 8.275.589,414 m. e E 
602.801,076 m.; deste, segue com azimute de 180°46'25" e distância de 18,94 m., até 
o vértice P0210, de coordenadas N 8.275.570,475 m. e E 602.800,820 m.; deste, segue 
com azimute de 167°18'05" e distância de 11,86 m., até o vértice P0211, de coordenadas 
N 8.275.558,904 m. e E 602.803,427 m.; deste, segue com azimute de 157°36'27" e 
distância de 12,78 m., até o vértice P0212, de coordenadas N 8.275.547,086 m. e E 
602.808,297 m.; deste, segue com azimute de 158°32'05" e distância de 13,95 m., até 
o vértice P0213, de coordenadas N 8.275.534,102 m. e E 602.813,402 m.; deste, segue 
com azimute de 160°15'00" e distância de 8,21 m., até o vértice P0214, de coordenadas 
N 8.275.526,373 m. e E 602.816,177 m.; deste, segue com azimute de 162°05'22" e 
distância de 15,56 m., até o vértice P0215, de coordenadas N 8.275.511,572 m. e E 
602.820,961 m.; deste, segue com azimute de 164°10'12" e distância de 11,44 m., até 
o vértice P0216, de coordenadas N 8.275.500,570 m. e E 602.824,080 m.; deste, segue 
com azimute de 165°55'30" e distância de 11,11 m., até o vértice P0217, de coordenadas 
N 8.275.489,798 m. e E 602.826,781 m.; deste, segue com azimute de 167°32'57" e 
distância de 12,81 m., até o vértice P0218, de coordenadas N 8.275.477,288 m. e E 
602.829,543 m.; deste, segue com azimute de 169°19'41" e distância de 14,68 m., até 
o vértice P0219, de coordenadas N 8.275.462,866 m. e E 602.832,261 m.; deste, segue 
com azimute de 170°52'55" e distância de 9,33 m., até o vértice P0220, de coordenadas 
N 8.275.453,654 m. e E 602.833,739 m.; deste, segue com azimute de 172°17'39" e 
distância de 12,49 m., até o vértice P0221, de coordenadas N 8.275.441,278 m. e E 
602.835,414 m.; deste, segue com azimute de 174°02'26" e distância de 14,49 m., até 
o vértice P0222, de coordenadas N 8.275.426,864 m. e E 602.836,918 m.; deste, segue 
com azimute de 175°38'11" e distância de 10,17 m., até o vértice P0223, de coordenadas 
N 8.275.416,726 m. e E 602.837,692 m.; deste, segue com azimute de 176°37'35" e 
distância de 5,13 m., até o vértice P0224, de coordenadas N 8.275.411,608 m. e E 
602.837,994 m.; deste, segue com azimute de 168°25'38" e distância de 5,93 m., até o 
vértice P0225, de coordenadas N 8.275.405,795 m. e E 602.839,184 m.; deste, segue 
com azimute de 153°13'45" e distância de 4,64 m., até o vértice P0226, de coordenadas 
N 8.275.401,649 m. e E 602.841,276 m.; deste, segue com azimute de 138°18'04" e 
distância de 5,75 m., até o vértice P0227, de coordenadas N 8.275.397,358 m. e E 
602.845,099 m.; deste, segue com azimute de 127°10'32" e distância de 6,50 m., até o 
vértice P0228, de coordenadas N 8.275.393,431 m. e E 602.850,277 m.; deste, segue 
com azimute de 136°48'17" e distância de 6,28 m., até o vértice P0229, de coordenadas 
N 8.275.388,852 m. e E 602.854,576 m.; deste, segue com azimute de 149°37'41" e 
distância de 8,01 m., até o vértice P0230, de coordenadas N 8.275.381,939 m. e E 
602.858,627 m.; deste, segue com azimute de 147°33'43" e distância de 6,43 m., até o 
vértice P0231, de coordenadas N 8.275.376,509 m. e E 602.862,079 m.; deste, segue 
com azimute de 127°52'22" e distância de 7,24 m., até o vértice P0232, de coordenadas 
N 8.275.372,062 m. e E 602.867,796 m.; deste, segue com azimute de 113°00'07" e 
distância de 3,10 m., até o vértice P0233, de coordenadas N 8.275.370,853 m. e E 
602.870,646 m.; deste, segue com azimute de 108°29'45" e distância de 4,64 m., até o 
vértice P0234, de coordenadas N 8.275.369,380 m. e E 602.875,048 m.; deste, segue 
com azimute de 108°17'39" e distância de 9,25 m., até o vértice P0235, de coordenadas 
N 8.275.366,476 m. e E 602.883,830 m.; deste, segue com azimute de 107°59'23" e 
distância de 11,73 m., até o vértice P0236, de coordenadas N 8.275.362,853 m. e E 
602.894,988 m.; deste, segue com azimute de 107°37'16" e distância de 13,67 m., até 

o vértice P0237, de coordenadas N 8.275.358,716 m. e E 602.908,015 m.; deste, segue 
com azimute de 107°15'36" e distância de 11,21 m., até o vértice P0238, de coordenadas 
N 8.275.355,390 m. e E 602.918,718 m.; deste, segue com azimute de 106°52'18" e 
distância de 15,54 m., até o vértice P0239, de coordenadas N 8.275.350,880 m. e E 
602.933,590 m.; deste, segue com azimute de 106°32'06" e distância de 7,67 m., até o 
vértice P0240, de coordenadas N 8.275.348,697 m. e E 602.940,943 m.; deste, segue 
com azimute de 106°15'01" e distância de 11,94 m., até o vértice P0241, de coordenadas 
N 8.275.345,355 m. e E 602.952,409 m.; deste, segue com azimute de 105°55'01" e 
distância de 11,01 m., até o vértice P0242, de coordenadas N 8.275.342,335 m. e E 
602.962,997 m.; deste, segue com azimute de 105°34'24" e distância de 12,67 m., até 
o vértice P0243, de coordenadas N 8.275.338,935 m. e E 602.975,198 m.; deste, segue 
com azimute de 105°14'43" e distância de 9,94 m., até o vértice P0244, de coordenadas 
N 8.275.336,321 m. e E 602.984,790 m.; deste, segue com azimute de 105°01'28" e 
distância de 5,27 m., até o vértice P0245, de coordenadas N 8.275.334,953 m. e E 
602.989,883 m.; deste, segue com azimute de 104°51'36" e distância de 6,06 m., até o 
vértice P0246, de coordenadas N 8.275.333,400 m. e E 602.995,739 m.; deste, segue 
com azimute de 96°35'34" e distância de 3,98 m., até o vértice P0247, de coordenadas 
N 8.275.332,942 m. e E 602.999,696 m.; deste, segue com azimute de 82°20'46" e 
distância de 2,96 m., até o vértice P0248, de coordenadas N 8.275.333,336 m. e E 
603.002,630 m.; deste, segue com azimute de 57°17'41" e distância de 9,11 m., até o 
vértice P0249, de coordenadas N 8.275.338,258 m. e E 603.010,294 m.; deste, segue 
com azimute de 25°57'59" e distância de 5,99 m., até o vértice P0250, de coordenadas 
N 8.275.343,640 m. e E 603.012,915 m.; deste, segue com azimute de 10°47'51" e 
distância de 1,38 m., até o vértice P0251, de coordenadas N 8.275.344,995 m. e E 
603.013,173 m.; deste, segue com azimute de 8°14'54" e distância de 7,98 m., até o 
vértice P0252, de coordenadas N 8.275.352,895 m. e E 603.014,319 m.; deste, segue 
com azimute de 8°57'37" e distância de 12,69 m., até o vértice P0253, de coordenadas 
N 8.275.365,433 m. e E 603.016,296 m.; deste, segue com azimute de 9°45'34" e 
distância de 10,52 m., até o vértice P0254, de coordenadas N 8.275.375,804 m. e E 
603.018,079 m.; deste, segue com azimute de 10°45'17" e distância de 18,39 m., até o 
vértice P0255, de coordenadas N 8.275.393,868 m. e E 603.021,510 m.; deste, segue 
com azimute de 11°55'01" e distância de 15,38 m., até o vértice P0256, de coordenadas 
N 8.275.408,913 m. e E 603.024,686 m.; deste, segue com azimute de 12°53'58" e 
distância de 13,16 m., até o vértice P0257, de coordenadas N 8.275.421,745 m. e E 
603.027,624 m.; deste, segue com azimute de 13°47'41" e distância de 12,85 m., até o 
vértice P0258, de coordenadas N 8.275.434,220 m. e E 603.030,687 m.; deste, segue 
com azimute de 14°48'08" e distância de 16,42 m., até o vértice P0259, de coordenadas 
N 8.275.450,095 m. e E 603.034,882 m.; deste, segue com azimute de 15°41'44" e 
distância de 9,53 m., até o vértice P0260, de coordenadas N 8.275.459,268 m. e E 
603.037,460 m.; deste, segue com azimute de 16°26'40" e distância de 12,23 m., até o 
vértice P0261, de coordenadas N 8.275.470,997 m. e E 603.040,922 m.; deste, segue 
com azimute de 17°12'14" e distância de 9,70 m., até o vértice P0262, de coordenadas 
N 8.275.480,260 m. e E 603.043,790 m.; deste, segue com azimute de 18°07'46" e 
distância de 17,40 m., até o vértice P0263, de coordenadas N 8.275.496,797 m. e E 
603.049,204 m.; deste, segue com azimute de 19°14'45" e distância de 14,95 m., até o 
vértice P0264, de coordenadas N 8.275.510,910 m. e E 603.054,132 m.; deste, segue 
com azimute de 20°29'07" e distância de 21,06 m., até o vértice P0265, de coordenadas 
N 8.275.530,637 m. e E 603.061,502 m.; deste, segue com azimute de 22°03'36" e 
distância de 24,69 m., até o vértice P0266, de coordenadas N 8.275.553,515 m. e E 
603.070,773 m.; deste, segue com azimute de 24°11'39" e distância de 37,31 m., até o 
vértice P0267, de coordenadas N 8.275.587,547 m. e E 603.086,063 m.; deste, segue 
com azimute de 26°36'23" e distância de 32,76 m., até o vértice P0268, de coordenadas 
N 8.275.616,834 m. e E 603.100,733 m.; deste, segue com azimute de 29°05'35" e 
distância de 39,48 m., até o vértice P0269, de coordenadas N 8.275.651,333 m. e E 
603.119,930 m.; deste, segue com azimute de 31°33'03" e distância de 31,91 m., até o 
vértice P0270, de coordenadas N 8.275.678,525 m. e E 603.136,626 m.; deste, segue 
com azimute de 33°22'17" e distância de 20,97 m., até o vértice P0271, de coordenadas 
N 8.275.696,039 m. e E 603.148,162 m.; deste, segue com azimute de 34°15'04" e 
distância de 4,59 m., até o vértice P0272, de coordenadas N 8.275.699,830 m. e E 
603.150,744 m.; deste, segue com azimute de 33°51'24" e distância de 27,95 m., até o 
vértice P0273, de coordenadas N 8.275.723,044 m. e E 603.166,317 m.; deste, segue 
com azimute de 33°03'06" e distância de 12,80 m., até o vértice P0274, de coordenadas 
N 8.275.733,770 m. e E 603.173,296 m.; deste, segue com azimute de 108°46'30" e 
distância de 51,48 m., confrontando neste trecho com Córrego Carumbé, até o vértice 
P0275, de coordenadas N 8.275.717,200 m. e E 603.222,040 m.; deste, segue com 
azimute de 212°46'48" e distância de 23,89 m., confrontando neste trecho com Área 
05, até o vértice P0276, de coordenadas N 8.275.697,114 m. e E 603.209,105 m.; 
deste, segue com azimute de 213°41'00" e distância de 23,48 m., até o vértice P0277, 
de coordenadas N 8.275.677,575 m. e E 603.196,083 m.; deste, segue com azimute de 
214°01'37" e distância de 21,16 m., até o vértice P0278, de coordenadas N 
8.275.660,038 m. e E 603.184,242 m.; deste, segue com azimute de 212°44'06" e 
distância de 17,90 m., até o vértice P0279, de coordenadas N 8.275.644,979 m. e E 
603.174,561 m.; deste, segue com azimute de 211°22'45" e distância de 19,12 m., até 
o vértice P0280, de coordenadas N 8.275.628,652 m. e E 603.164,603 m.; deste, segue 
com azimute de 209°51'55" e distância de 22,20 m., até o vértice P0281, de coordenadas 
N 8.275.609,397 m. e E 603.153,546 m.; deste, segue com azimute de 208°09'08" e 
distância de 24,57 m., até o vértice P0282, de coordenadas N 8.275.587,736 m. e E 
603.141,955 m.; deste, segue com azimute de 206°52'44" e distância de 10,20 m., até 
o vértice P0283, de coordenadas N 8.275.578,635 m. e E 603.137,342 m.; deste, segue 
com azimute de 205°29'37" e distância de 27,62 m., até o vértice P0284, de coordenadas 
N 8.275.553,708 m. e E 603.125,456 m.; deste, segue com azimute de 204°00'24" e 
distância de 12,99 m., até o vértice P0285, de coordenadas N 8.275.541,846 m. e E 
603.120,173 m.; deste, segue com azimute de 202°51'34" e distância de 18,34 m., até 
o vértice P0286, de coordenadas N 8.275.524,946 m. e E 603.113,048 m.; deste, segue 
com azimute de 201°34'09" e distância de 16,88 m., até o vértice P0287, de coordenadas 
N 8.275.509,245 m. e E 603.106,842 m.; deste, segue com azimute de 200°13'55" e 
distância de 19,63 m., até o vértice P0288, de coordenadas N 8.275.490,829 m. e E 
603.100,054 m.; deste, segue com azimute de 199°03'01" e distância de 12,64 m., até 
o vértice P0289, de coordenadas N 8.275.478,881 m. e E 603.095,928 m.; deste, segue 
com azimute de 197°57'27" e distância de 16,93 m., até o vértice P0290, de coordenadas 
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N 8.275.462,780 m. e E 603.090,710 m.; deste, segue com azimute de 197°01'01" e 
distância de 9,50 m., até o vértice P0291, de coordenadas N 8.275.453,691 m. e E 
603.087,928 m.; deste, segue com azimute de 196°17'36" e distância de 9,78 m., até o 
vértice P0292, de coordenadas N 8.275.444,306 m. e E 603.085,185 m.; deste, segue 
com azimute de 195°18'19" e distância de 17,20 m., até o vértice P0293, de coordenadas 
N 8.275.427,720 m. e E 603.080,646 m.; deste, segue com azimute de 194°20'17" e 
distância de 9,22 m., até o vértice P0294, de coordenadas N 8.275.418,790 m. e E 
603.078,364 m.; deste, segue com azimute de 193°29'50" e distância de 13,74 m., até 
o vértice P0295, de coordenadas N 8.275.405,432 m. e E 603.075,157 m.; deste, segue 
com azimute de 192°33'31" e distância de 11,89 m., até o vértice P0296, de coordenadas 
N 8.275.393,827 m. e E 603.072,572 m.; deste, segue com azimute de 191°42'08" e 
distância de 11,49 m., até o vértice P0297, de coordenadas N 8.275.382,573 m. e E 
603.070,241 m.; deste, segue com azimute de 190°54'53" e distância de 10,01 m., até 
o vértice P0298, de coordenadas N 8.275.372,743 m. e E 603.068,346 m.; deste, segue 
com azimute de 190°16'15" e distância de 7,57 m., até o vértice P0299, de coordenadas 
N 8.275.365,300 m. e E 603.066,997 m.; deste, segue com azimute de 189°38'17" e 
distância de 9,72 m., até o vértice P0300, de coordenadas N 8.275.355,721 m. e E 
603.065,370 m.; deste, segue com azimute de 188°58'37" e distância de 8,34 m., até o 
vértice P0301, de coordenadas N 8.275.347,485 m. e E 603.064,069 m.; deste, segue 
com azimute de 188°22'21" e distância de 8,16 m., até o vértice P0302, de coordenadas 
N 8.275.339,413 m. e E 603.062,881 m.; deste, segue com azimute de 184°28'00" e 
distância de 1,89 m., até o vértice P0303, de coordenadas N 8.275.337,531 m. e E 
603.062,734 m.; deste, segue com azimute de 171°12'30" e distância de 5,03 m., até o 
vértice P0304, de coordenadas N 8.275.332,561 m. e E 603.063,503 m.; deste, segue 
com azimute de 154°00'18" e distância de 3,94 m., até o vértice P0305, de coordenadas 
N 8.275.329,017 m. e E 603.065,231 m.; deste, segue com azimute de 149°04'07" e 
distância de 3,42 m., até o vértice P0306, de coordenadas N 8.275.326,080 m. e E 
603.066,990 m.; deste, segue com azimute de 154°42'28" e distância de 6,09 m., até o 
vértice P0307, de coordenadas N 8.275.320,572 m. e E 603.069,593 m.; deste, segue 
com azimute de 134°19'09" e distância de 8,45 m., até o vértice P0308, de coordenadas 
N 8.275.314,669 m. e E 603.075,639 m.; deste, segue com azimute de 110°06'56" e 
distância de 4,09 m., até o vértice P0309, de coordenadas N 8.275.313,261 m. e E 
603.079,483 m.; deste, segue com azimute de 102°12'51" e distância de 3,96 m., até o 
vértice P0310, de coordenadas N 8.275.312,422 m. e E 603.083,357 m.; deste, segue 
com azimute de 102°02'50" e distância de 7,54 m., até o vértice P0311, de coordenadas 
N 8.275.310,849 m. e E 603.090,727 m.; deste, segue com azimute de 101°48'16" e 
distância de 9,19 m., até o vértice P0312, de coordenadas N 8.275.308,969 m. e E 
603.099,722 m.; deste, segue com azimute de 101°31'07" e distância de 10,50 m., até 
o vértice P0313, de coordenadas N 8.275.306,873 m. e E 603.110,011 m.; deste, segue 
com azimute de 101°15'04" e distância de 7,94 m., até o vértice P0314, de coordenadas 
N 8.275.305,323 m. e E 603.117,800 m.; deste, segue com azimute de 186°17'38" e 
distância de 30,11 m., confrontando neste trecho com Ribeirão Moinho, até o vértice 
P0315, de coordenadas N 8.275.275,399 m. e E 603.114,500 m.; deste, segue com 
azimute de 281°08'56" e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com Área 06, 
até o vértice P0316, de coordenadas N 8.275.276,559 m. e E 603.108,610 m.; deste, 
segue com azimute de 281°18'57" e distância de 5,68 m., até o vértice P0317, de 
coordenadas N 8.275.277,673 m. e E 603.103,043 m.; deste, segue com azimute de 
281°30'29" e distância de 7,76 m., até o vértice P0318, de coordenadas N 8.275.279,221 
m. e E 603.095,444 m.; deste, segue com azimute de 281°41'01" e distância de 4,53 m., 
até o vértice P0319, de coordenadas N 8.275.280,138 m. e E 603.091,009 m.; deste, 
segue com azimute de 281°50'42" e distância de 6,76 m., até o vértice P0320, de 
coordenadas N 8.275.281,526 m. e E 603.084,389 m.; deste, segue com azimute de 
282°01'04" e distância de 5,32 m., até o vértice P0321, de coordenadas N 8.275.282,635 
m. e E 603.079,181 m.; deste, segue com azimute de 282°12'25" e distância de 7,90 m., 
até o vértice P0322, de coordenadas N 8.275.284,304 m. e E 603.071,463 m.; deste, 
segue com azimute de 273°00'13" e distância de 4,96 m., até o vértice P0323, de 
coordenadas N 8.275.284,564 m. e E 603.066,510 m.; deste, segue com azimute de 
248°41'06" e distância de 5,22 m., até o vértice P0324, de coordenadas N 8.275.282,668 
m. e E 603.061,649 m.; deste, segue com azimute de 229°01'24" e distância de 2,97 m., 
até o vértice P0325, de coordenadas N 8.275.280,721 m. e E 603.059,408 m.; deste, 
segue com azimute de 209°32'11" e distância de 5,15 m., até o vértice P0326, de 
coordenadas N 8.275.276,244 m. e E 603.056,871 m.; deste, segue com azimute de 
190°11'00" e distância de 2,91 m., até o vértice P0327, de coordenadas N 8.275.273,377 
m. e E 603.056,356 m.; deste, segue com azimute de 183°10'47" e distância de 0,87 m., 
até o vértice P0328, de coordenadas N 8.275.272,504 m. e E 603.056,308 m.; deste, 
segue com azimute de 182°46'44" e distância de 10,07 m., até o vértice P0329, de 
coordenadas N 8.275.262,445 m. e E 603.055,819 m.; deste, segue com azimute de 
182°10'08" e distância de 6,58 m., até o vértice P0330, de coordenadas N 8.275.255,867 
m. e E 603.055,570 m.; deste, segue com azimute de 181°17'19" e distância de 17,45 
m., até o vértice P0331, de coordenadas N 8.275.238,419 m. e E 603.055,178 m.; 
deste, segue com azimute de 180°52'55" e distância de 15,03 m., até o vértice P0332, 
de coordenadas N 8.275.223,389 m. e E 603.054,946 m.; deste, segue com azimute de 
181°19'56" e distância de 16,41 m., até o vértice P0333, de coordenadas N 
8.275.206,987 m. e E 603.054,565 m.; deste, segue com azimute de 181°48'29" e 
distância de 16,81 m., até o vértice P0334, de coordenadas N 8.275.190,187 m. e E 
603.054,035 m.; deste, segue com azimute de 182°13'17" e distância de 12,04 m., até 
o vértice P0335, de coordenadas N 8.275.178,153 m. e E 603.053,568 m.; deste, segue 
com azimute de 182°27'34" e distância de 6,71 m., até o vértice P0336, de coordenadas 
N 8.275.171,450 m. e E 603.053,280 m.; deste, segue com azimute de 284°31'54" e 
distância de 51,05 m., confrontando neste trecho com Córrego Banguê, até o vértice 
P0337, de coordenadas N 8.275.184,260 m. e E 603.003,860 m.; deste, segue com 
azimute de 1°22'38" e distância de 19,12 m., confrontando neste trecho com Área 07, 
até o vértice P0338, de coordenadas N 8.275.203,378 m. e E 603.004,320 m.; deste, 
segue com azimute de 1°22'38" e distância de 12,36 m., até o vértice P0339, de 
coordenadas N 8.275.215,736 m. e E 603.004,617 m.; deste, segue com azimute de 
1°22'38" e distância de 9,03 m., até o vértice P0340, de coordenadas N 8.275.224,766 
m. e E 603.004,834 m.; deste, segue com azimute de 1°22'38" e distância de 14,40 m., 
até o vértice P0341, de coordenadas N 8.275.239,160 m. e E 603.005,180 m.; deste, 
segue com azimute de 1°57'27" e distância de 6,25 m., até o vértice P0342, de 
coordenadas N 8.275.245,409 m. e E 603.005,394 m.; deste, segue com azimute de 

1°57'27" e distância de 9,43 m., até o vértice P0343, de coordenadas N 8.275.254,838 
m. e E 603.005,716 m.; deste, segue com azimute de 1°57'27" e distância de 14,90 m., 
até o vértice P0344, de coordenadas N 8.275.269,726 m. e E 603.006,225 m.; deste, 
segue com azimute de 0°58'48" e distância de 9,44 m., até o vértice P0345, de 
coordenadas N 8.275.279,167 m. e E 603.006,386 m.; deste, segue com azimute de 
336°03'32" e distância de 9,55 m., até o vértice P0346, de coordenadas N 8.275.287,892 
m. e E 603.002,512 m.; deste, segue com azimute de 332°43'56" e distância de 7,44 m., 
até o vértice P0347, de coordenadas N 8.275.294,503 m. e E 602.999,105 m.; deste, 
segue com azimute de 338°51'25" e distância de 0,57 m., até o vértice P0348, de 
coordenadas N 8.275.295,032 m. e E 602.998,900 m.; deste, segue com azimute de 
323°29'53" e distância de 9,36 m., até o vértice P0349, de coordenadas N 8.275.302,553 
m. e E 602.993,334 m.; deste, segue com azimute de 289°52'54" e distância de 4,94 m., 
até o vértice P0350, de coordenadas N 8.275.304,233 m. e E 602.988,690 m.; deste, 
segue com azimute de 284°48'17" e distância de 3,53 m., até o vértice P0351, de 
coordenadas N 8.275.305,135 m. e E 602.985,278 m.; deste, segue com azimute de 
285°07'49" e distância de 19,25 m., até o vértice P0352, de coordenadas N 
8.275.310,159 m. e E 602.966,698 m.; deste, segue com azimute de 285°34'01" e 
distância de 11,28 m., até o vértice P0353, de coordenadas N 8.275.313,186 m. e E 
602.955,832 m.; deste, segue com azimute de 286°06'22" e distância de 26,43 m., até 
o vértice P0354, de coordenadas N 8.275.320,518 m. e E 602.930,439 m.; deste, segue 
com azimute de 286°41'44" e distância de 14,81 m., até o vértice P0355, de coordenadas 
N 8.275.324,774 m. e E 602.916,249 m.; deste, segue com azimute de 287°10'00" e 
distância de 18,13 m., até o vértice P0356, de coordenadas N 8.275.330,125 m. e E 
602.898,926 m.; deste, segue com azimute de 287°31'47" e distância de 7,26 m., até o 
vértice P0357, de coordenadas N 8.275.332,313 m. e E 602.892,000 m.; deste, segue 
com azimute de 287°48'33" e distância de 12,28 m., até o vértice P0358, de coordenadas 
N 8.275.336,070 m. e E 602.880,306 m.; deste, segue com azimute de 288°06'27" e 
distância de 8,58 m., até o vértice P0359, de coordenadas N 8.275.338,737 m. e E 
602.872,149 m.; deste, segue com azimute de 288°23'20" e distância de 11,09 m., até 
o vértice P0360, de coordenadas N 8.275.342,237 m. e E 602.861,621 m.; deste, segue 
com azimute de 288°37'52" e distância de 5,86 m., até o vértice P0361, de coordenadas 
N 8.275.344,108 m. e E 602.856,072 m.; deste, segue com azimute de 283°05'26" e 
distância de 1,96 m., até o vértice P0362, de coordenadas N 8.275.344,552 m. e E 
602.854,162 m.; deste, segue com azimute de 256°35'47" e distância de 7,13 m., até o 
vértice P0363, de coordenadas N 8.275.342,900 m. e E 602.847,231 m.; deste, segue 
com azimute de 239°09'13" e distância de 3,83 m., até o vértice P0364, de coordenadas 
N 8.275.340,938 m. e E 602.843,946 m.; deste, segue com azimute de 245°18'27" e 
distância de 3,04 m., até o vértice P0365, de coordenadas N 8.275.339,666 m. e E 
602.841,181 m.; deste, segue com azimute de 232°31'17" e distância de 5,35 m., até o 
vértice P0366, de coordenadas N 8.275.336,412 m. e E 602.836,936 m.; deste, segue 
com azimute de 204°53'00" e distância de 4,20 m., até o vértice P0367, de coordenadas 
N 8.275.332,601 m. e E 602.835,168 m.; deste, segue com azimute de 190°02'33" e 
distância de 0,95 m., até o vértice P0368, de coordenadas N 8.275.331,668 m. e E 
602.835,003 m.; deste, segue com azimute de 188°03'51" e distância de 11,38 m., até 
o vértice P0369, de coordenadas N 8.275.320,396 m. e E 602.833,406 m.; deste, segue 
com azimute de 189°23'37" e distância de 9,16 m., até o vértice P0370, de coordenadas 
N 8.275.311,360 m. e E 602.831,911 m.; deste, segue com azimute de 190°08'54" e 
distância de 2,50 m., até o vértice P0371, de coordenadas N 8.275.308,898 m. e E 
602.831,470 m.; deste, segue com azimute de 192°11'50" e distância de 15,34 m., até 
o vértice P0372, de coordenadas N 8.275.293,903 m. e E 602.828,229 m.; deste, segue 
com azimute de 195°39'15" e distância de 12,77 m., até o vértice P0373, de coordenadas 
N 8.275.281,611 m. e E 602.824,784 m.; deste, segue com azimute de 198°50'31" e 
distância de 13,15 m., até o vértice P0374, de coordenadas N 8.275.269,164 m. e E 
602.820,537 m.; deste, segue com azimute de 202°24'54" e distância de 15,90 m., até 
o vértice P0375, de coordenadas N 8.275.254,466 m. e E 602.814,474 m.; deste, segue 
com azimute de 206°05'27" e distância de 13,99 m., até o vértice P0376, de coordenadas 
N 8.275.241,906 m. e E 602.808,324 m.; deste, segue com azimute de 209°53'00" e 
distância de 16,85 m., até o vértice P0377, de coordenadas N 8.275.227,297 m. e E 
602.799,929 m.; deste, segue com azimute de 214°26'08" e distância de 20,16 m., até 
o vértice P0378, de coordenadas N 8.275.210,672 m. e E 602.788,530 m.; deste, segue 
com azimute de 218°52'39" e distância de 15,95 m., até o vértice P0379, de coordenadas 
N 8.275.198,253 m. e E 602.778,518 m.; deste, segue com azimute de 222°07'21" e 
distância de 10,43 m., até o vértice P0380, de coordenadas N 8.275.190,516 m. e E 
602.771,521 m.; deste, segue com azimute de 224°54'24" e distância de 12,21 m., até 
o vértice P0381, de coordenadas N 8.275.181,872 m. e E 602.762,905 m.; deste, segue 
com azimute de 319°02'07" e distância de 18,02 m., confrontando neste trecho com 
Córrego Banguê, até o vértice P0382, de coordenadas N 8.275.195,479 m. e E 
602.751,091 m.; deste, segue com azimute de 44°50'46" e distância de 10,06 m., 
confrontando neste trecho com Área 08, até o vértice P0383, de coordenadas N 
8.275.202,615 m. e E 602.758,188 m.; deste, segue com azimute de 41°33'07" e 
distância de 14,65 m., até o vértice P0384, de coordenadas N 8.275.213,578 m. e E 
602.767,905 m.; deste, segue com azimute de 38°33'46" e distância de 7,78 m., até o 
vértice P0385, de coordenadas N 8.275.219,658 m. e E 602.772,752 m.; deste, segue 
com azimute de 36°09'44" e distância de 10,23 m., até o vértice P0386, de coordenadas 
N 8.275.227,920 m. e E 602.778,791 m.; deste, segue com azimute de 33°38'44" e 
distância de 8,65 m., até o vértice P0387, de coordenadas N 8.275.235,120 m. e E 
602.783,583 m.; deste, segue com azimute de 31°17'20" e distância de 9,03 m., até o 
vértice P0388, de coordenadas N 8.275.242,839 m. e E 602.788,274 m.; deste, segue 
com azimute de 28°46'22" e distância de 9,84 m., até o vértice P0389, de coordenadas 
N 8.275.251,469 m. e E 602.793,013 m.; deste, segue com azimute de 26°50'04" e 
distância de 4,70 m., até o vértice P0390, de coordenadas N 8.275.255,660 m. e E 
602.795,133 m.; deste, segue com azimute de 25°13'55" e distância de 7,33 m., até o 
vértice P0391, de coordenadas N 8.275.262,288 m. e E 602.798,257 m.; deste, segue 
com azimute de 23°22'54" e distância de 6,55 m., até o vértice P0392, de coordenadas 
N 8.275.268,304 m. e E 602.800,858 m.; deste, segue com azimute de 21°32'51" e 
distância de 7,21 m., até o vértice P0393, de coordenadas N 8.275.275,009 m. e E 
602.803,505 m.; deste, segue com azimute de 19°22'20" e distância de 9,11 m., até o 
vértice P0394, de coordenadas N 8.275.283,604 m. e E 602.806,527 m.; deste, segue 
com azimute de 17°05'04" e distância de 8,05 m., até o vértice P0395, de coordenadas 
N 8.275.291,302 m. e E 602.808,893 m.; deste, segue com azimute de 14°32'53" e 
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distância de 10,98 m., até o vértice P0396, de coordenadas N 8.275.301,928 m. e E 
602.811,651 m.; deste, segue com azimute de 12°22'20" e distância de 5,35 m., até o 
vértice P0397, de coordenadas N 8.275.307,149 m. e E 602.812,796 m.; deste, segue 
com azimute de 10°59'06" e distância de 5,06 m., até o vértice P0398, de coordenadas 
N 8.275.312,120 m. e E 602.813,761 m.; deste, segue com azimute de 9°58'09" e 
distância de 5,06 m., até o vértice P0399, de coordenadas N 8.275.317,100 m. e E 
602.814,636 m.; deste, segue com azimute de 9°15'34" e distância de 5,46 m., até o 
vértice P0400, de coordenadas N 8.275.322,491 m. e E 602.815,515 m.; deste, segue 
com azimute de 8°38'22" e distância de 3,73 m., até o vértice P0401, de coordenadas N 
8.275.326,175 m. e E 602.816,075 m.; deste, segue com azimute de 359°00'39" e 
distância de 6,52 m., até o vértice P0402, de coordenadas N 8.275.332,691 m. e E 
602.815,962 m.; deste, segue com azimute de 341°04'58" e distância de 5,95 m., até o 
vértice P0403, de coordenadas N 8.275.338,317 m. e E 602.814,034 m.; deste, segue 
com azimute de 322°47'25" e distância de 6,77 m., até o vértice P0404, de coordenadas 
N 8.275.343,708 m. e E 602.809,941 m.; deste, segue com azimute de 314°44'30" e 
distância de 8,17 m., até o vértice P0405, de coordenadas N 8.275.349,456 m. e E 
602.804,141 m.; deste, segue com azimute de 324°35'09" e distância de 3,36 m., até o 
vértice P0406, de coordenadas N 8.275.352,195 m. e E 602.802,193 m.; deste, segue 
com azimute de 333°22'36" e distância de 7,57 m., até o vértice P0407, de coordenadas 
N 8.275.358,964 m. e E 602.798,800 m.; deste, segue com azimute de 324°00'21" e 
distância de 6,07 m., até o vértice P0408, de coordenadas N 8.275.363,877 m. e E 
602.795,231 m.; deste, segue com azimute de 303°01'36" e distância de 8,49 m., até o 
vértice P0409, de coordenadas N 8.275.368,502 m. e E 602.788,117 m.; deste, segue 
com azimute de 291°35'08" e distância de 56,38 m., até o vértice P0410, de coordenadas 
N 8.275.389,244 m. e E 602.735,690 m.; deste, segue com azimute de 293°53'30" e 
distância de 22,51 m., até o vértice P0411, de coordenadas N 8.275.398,361 m. e E 
602.715,107 m.; deste, segue com azimute de 297°40'10" e distância de 31,49 m., até 
o vértice P0412, de coordenadas N 8.275.412,985 m. e E 602.687,218 m.; deste, segue 
com azimute de 301°20'46" e distância de 32,19 m., até o vértice P0413, de coordenadas 
N 8.275.429,729 m. e E 602.659,729 m.; deste, segue com azimute de 306°15'23" e 
distância de 30,95 m., até o vértice P0414, de coordenadas N 8.275.448,030 m. e E 
602.634,775 m.; deste, segue com azimute de 309°46'05" e distância de 31,96 m., até 
o vértice P0415, de coordenadas N 8.275.468,474 m. e E 602.610,210 m.; deste, segue 
com azimute de 314°45'57" e distância de 33,73 m., até o vértice P0416, de coordenadas 
N 8.275.492,225 m. e E 602.586,264 m.; deste, segue com azimute de 318°12'16" e 
distância de 6,12 m., até o vértice P0417, de coordenadas N 8.275.496,791 m. e E 
602.582,182 m.; deste, segue com azimute de 318°20'24" e distância de 18,70 m., até 
o vértice P0418, de coordenadas N 8.275.510,762 m. e E 602.569,751 m.; deste, segue 
com azimute de 321°52'44" e distância de 24,96 m., até o vértice P0419, de coordenadas 
N 8.275.530,396 m. e E 602.554,345 m.; deste, segue com azimute de 324°50'43" e 
distância de 24,99 m., até o vértice P0420, de coordenadas N 8.275.550,830 m. e E 
602.539,954 m.; deste, segue com azimute de 328°09'24" e distância de 41,26 m., até 
o vértice P0421, de coordenadas N 8.275.585,883 m. e E 602.518,184 m.; deste, segue 
com azimute de 322°37'06" e distância de 15,73 m., até o vértice P0422, de coordenadas 
N 8.275.598,382 m. e E 602.508,634 m.; deste, segue com azimute de 319°11'18" e 
distância de 15,86 m., até o vértice P0423, de coordenadas N 8.275.610,384 m. e E 
602.498,270 m.; deste, segue com azimute de 313°37'01" e distância de 16,60 m., até 
o vértice P0424, de coordenadas N 8.275.621,835 m. e E 602.486,252 m.; deste, segue 
com azimute de 309°00'11" e distância de 16,57 m., até o vértice P0425, de coordenadas 
N 8.275.632,265 m. e E 602.473,373 m.; deste, segue com azimute de 303°37'07" e 
distância de 14,41 m., até o vértice P0426, de coordenadas N 8.275.640,242 m. e E 
602.461,375 m.; deste, segue com azimute de 297°52'45" e distância de 12,41 m., até 
o vértice P0427, de coordenadas N 8.275.646,047 m. e E 602.450,402 m.; deste, segue 
com azimute de 289°54'50" e distância de 24,23 m., até o vértice P0428, de coordenadas 
N 8.275.654,299 m. e E 602.427,623 m.; deste, segue com azimute de 269°40'32" e 
distância de 12,72 m., até o vértice P0429, de coordenadas N 8.275.654,227 m. e E 
602.414,905 m.; deste, segue com azimute de 254°29'21" e distância de 16,16 m., até 
o vértice P0430, de coordenadas N 8.275.649,905 m. e E 602.399,329 m.; deste, segue 
com azimute de 265°49'27" e distância de 14,94 m., até o vértice P0431, de coordenadas 
N 8.275.648,817 m. e E 602.384,425 m.; deste, segue com azimute de 279°26'35" e 
distância de 18,31 m., até o vértice P0432, de coordenadas N 8.275.651,820 m. e E 
602.366,367 m.; deste, segue com azimute de 291°24'55" e distância de 11,41 m., até 
o vértice P0433, de coordenadas N 8.275.655,987 m. e E 602.355,742 m.; deste, segue 
com azimute de 292°57'29" e distância de 3,35 m., até o vértice P0434, de coordenadas 
N 8.275.657,293 m. e E 602.352,661 m.; deste, segue com azimute de 285°17'36" e 
distância de 4,67 m., até o vértice P0435, de coordenadas N 8.275.658,525 m. e E 
602.348,153 m.; deste, segue com azimute de 276°14'42" e distância de 4,79 m., até o 
vértice P0436, de coordenadas N 8.275.659,047 m. e E 602.343,389 m.; deste, segue 
com azimute de 272°54'44" e distância de 43,57 m., até o vértice P0437, de coordenadas 
N 8.275.661,260 m. e E 602.299,880 m.; deste, segue com azimute de 273°56'15" e 
distância de 23,39 m., até o vértice P0438, de coordenadas N 8.275.662,866 m. e E 
602.276,549 m.; deste, segue com azimute de 276°02'41" e distância de 24,65 m., até 
o vértice P0439, de coordenadas N 8.275.665,462 m. e E 602.252,031 m.; deste, segue 
com azimute de 277°30'01" e distância de 8,54 m., até o vértice P0440, de coordenadas 
N 8.275.666,577 m. e E 602.243,566 m.; deste, segue com azimute de 278°49'52" e 
distância de 21,80 m., até o vértice P0441, de coordenadas N 8.275.669,924 m. e E 
602.222,023 m.; deste, segue com azimute de 279°00'12" e distância de 9,57 m., até o 
vértice P0442, de coordenadas N 8.275.671,421 m. e E 602.212,572 m.; deste, segue 
com azimute de 276°22'00" e distância de 22,86 m., até o vértice P0443, de coordenadas 
N 8.275.673,956 m. e E 602.189,852 m.; deste, segue com azimute de 273°37'10" e 
distância de 15,50 m., até o vértice P0444, de coordenadas N 8.275.674,934 m. e E 
602.174,388 m.; deste, segue com azimute de 271°04'17" e distância de 20,08 m., até 
o vértice P0445, de coordenadas N 8.275.675,310 m. e E 602.154,312 m.; deste, segue 
com azimute de 268°43'26" e distância de 12,69 m., até o vértice P0446, de coordenadas 
N 8.275.675,027 m. e E 602.141,623 m.; deste, segue com azimute de 266°42'57" e 
distância de 15,35 m., até o vértice P0447, de coordenadas N 8.275.674,148 m. e E 
602.126,302 m.; deste, segue com azimute de 264°45'34" e distância de 11,97 m., até 
o vértice P0448, de coordenadas N 8.275.673,055 m. e E 602.114,383 m.; deste, segue 
com azimute de 262°47'14" e distância de 15,57 m., até o vértice P0449, de coordenadas 
N 8.275.671,100 m. e E 602.098,938 m.; deste, segue com azimute de 260°37'08" e 

distância de 14,71 m., até o vértice P0450, de coordenadas N 8.275.668,703 m. e E 
602.084,430 m.; deste, segue com azimute de 258°44'32" e distância de 11,50 m., até 
o vértice P0451, de coordenadas N 8.275.666,459 m. e E 602.073,155 m.; deste, segue 
com azimute de 256°50'32" e distância de 15,03 m., até o vértice P0452, de coordenadas 
N 8.275.663,037 m. e E 602.058,517 m.; deste, segue com azimute de 254°43'07" e 
distância de 14,62 m., até o vértice P0453, de coordenadas N 8.275.659,185 m. e E 
602.044,419 m.; deste, segue com azimute de 252°58'08" e distância de 9,82 m., até o 
vértice P0454, de coordenadas N 8.275.656,310 m. e E 602.035,034 m.; deste, segue 
com azimute de 251°12'04" e distância de 14,87 m., até o vértice P0455, de coordenadas 
N 8.275.651,519 m. e E 602.020,959 m.; deste, segue com azimute de 249°06'56" e 
distância de 14,25 m., até o vértice P0456, de coordenadas N 8.275.646,439 m. e E 
602.007,645 m.; deste, segue com azimute de 247°08'20" e distância de 13,35 m., até 
o vértice P0457, de coordenadas N 8.275.641,253 m. e E 601.995,345 m.; deste, segue 
com azimute de 236°53'51" e distância de 8,77 m., até o vértice P0458, de coordenadas 
N 8.275.636,463 m. e E 601.987,997 m.; deste, segue com azimute de 209°14'42" e 
distância de 6,19 m., até o vértice P0459, de coordenadas N 8.275.631,060 m. e E 
601.984,972 m.; deste, segue com azimute de 197°07'35" e distância de 4,37 m., até o 
vértice P0460, de coordenadas N 8.275.626,880 m. e E 601.983,684 m.; deste, segue 
com azimute de 181°59'55" e distância de 4,70 m., até o vértice P0461, de coordenadas 
N 8.275.622,178 m. e E 601.983,520 m.; deste, segue com azimute de 164°06'57" e 
distância de 6,03 m., até o vértice P0462, de coordenadas N 8.275.616,380 m. e E 
601.985,170 m.; deste, segue com azimute de 149°36'07" e distância de 5,37 m., até o 
vértice P0463, de coordenadas N 8.275.611,748 m. e E 601.987,887 m.; deste, segue 
com azimute de 151°51'08" e distância de 7,09 m., até o vértice P0464, de coordenadas 
N 8.275.605,493 m. e E 601.991,234 m.; deste, segue com azimute de 150°52'58" e 
distância de 10,47 m., até o vértice P0465, de coordenadas N 8.275.596,350 m. e E 
601.996,326 m.; deste, segue com azimute de 150°52'58" e distância de 8,35 m., até o 
vértice P0466, de coordenadas N 8.275.589,055 m. e E 602.000,389 m.; deste, segue 
com azimute de 150°52'58" e distância de 6,99 m., até o vértice P0467, de coordenadas 
N 8.275.582,950 m. e E 602.003,790 m.; deste, segue com azimute de 293°11'14" e 
distância de 127,22 m., confrontando neste trecho com Atualmente Incorporadora 
Itália Ltda (Antigamente Summer Instituto Linguístico), até o vértice P0468, de 
coordenadas N 8.275.633,040 m. e E 601.886,850 m.; deste, segue com azimute de 
74°32'38" e distância de 6,96 m., confrontando neste trecho com Área 1, até o vértice 
P0469, de coordenadas N 8.275.634,896 m. e E 601.893,561 m.; deste,

 

 

 

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE Nº 739/2021

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo 17948/2021;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir apostilamento de nome ao(a) servidor(a) SUSAN MAIRA FERREIRA 
BATISTA, ocupante do cargo de PROFESSOR(A), Matrícula Nº 4022020, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a se chamar SUSAN MAIRA 
FERREIRA BATISTA MORAES

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão - Interina

PORTARIA SMGE Nº 740/2021

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo 17383/2021;

 RESOLVE:

 Art. 1º - - Deferir apostilamento de nome ao(a) servidor(a) FRANCISCA MARIA DA 
SILVA CHIMAIDA, ocupante do cargo de TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
Matrícula Nº 2974320, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando 
a se chamar FRANCISCA MARIA DA SILVA GOUVEIA.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.
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PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão - Interina

PORTARIA SMGE Nº 742/2021

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo 17322/2021;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir apostilamento de nome ao(a) servidor(a) LUZIA CHAGAS, ocupante 
do cargo de TÉCNICA EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, Matrícula Nº 2964629, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a se chamar LUZIA 
PEREIRA DA SILVA.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 10 de Agosto de 2021.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão - Interina

PORTARIA SMGE Nº 781/2021

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo 16935/2021;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir apostilamento de nome ao(a) servidor(a) ELENIR RAMOS, ocupante 
do cargo de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, Matrícula 2976211, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a se chamar ELENIR 
RAMOS TEIXEIRA.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 11 de Agosto de 2021.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão - Interina

PORTARIA SMGE Nº 782/2021

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo 17083/2021;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir apostilamento de nome ao(a) servidor(a) ALCY BENEDITA ORMOND DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA , 
Matrícula 2964477, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a 
se chamar ALCY BENEDITA ORMOND.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 11 de Agosto de 2021.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão - Interina

PORTARIA SMGE Nº 783/2021

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo 17093/2021;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir apostilamento de nome ao(a) servidor(a) ROSANGELA DA SILVA LEMES 
COSTA, ocupante do cargo de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, 
Matrícula 4875273, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a 
se chamar ROSANGELA DA SILVA LEMES.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 11 de Agosto de 2021.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão - Interina

PORTARIA SMGE Nº 784/2021

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo 17147/2021;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir apostilamento de nome ao(a) servidor(a) ANA ZELMA PINTO DE 
ARRUDA, ocupante do cargo de PROFESSOR(A), Matrícula 2964896, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a se chamar ANA ZELMA PINTO 
DE ARRUDA OLIVEIRA.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 11 de Agosto de 2021.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão - Interina

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

AVISO DE ANULAÇÃO - ATO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA

DO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 023/2021/PMC 1ª REPUBLICAÇÃO

A Pregoeira da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos/Secretaria 
Municipal de Gestão – SAELC/SMGe, no uso de suas atribuições legais, amparada no 
Artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e Súmula 473 do STF; 

Considerando a DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 001/2021/SAELC/PREGÃO, que segue 
acostada nos autos do referido processo, em vista da prática do ato de ilegalidade no 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 023/2021/PMC 1ª REPUBLICAÇÃO, cujo objeto trata-
se do “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE JAZIDAS DE 
CASCALHOS PARA ATERRO DE BASE E SUB-BASE (CASCALHAMENTO DE RUAS), SEM 
TRANSPORTE, PARA ATENDER O SEGMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS DE CUIABÁ”; 

RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICA a ANULAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 023/2021/PMC 1ª 
REPUBLICAÇÃO a partir do Ato da Sessão Pública de Abertura.

INFORMAÇÕES: Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos/Secretaria 
Municipal de Gestão - SAELC/SMGe – SOMENTE pelo e-mail: licitacoes@cuiaba.
mt.gov.br.

Cuiabá, 27 de agosto de 2021.

Carlene de Paula Silva

Pregoeira 

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

TORNAR SEM EFEITO O AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044.681/2021)

CONCORRÊNCIA Nº. 006/2021/PMC 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
DE REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO SENADOR JONAS PINHEIRO, NESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E ANEXOS, PARA ATENDER O CONTRATO DE REPASSE Nº 865935/2018/MAPA/
CAIXA, FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

DATA E HORA: Às 09h00min (nove horas) do dia 29 de setembro de 2021 (fuso horário 
de Cuiabá).

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de Licitações localizada no subsolo da Prefeitura 
Municipal de Cuiabá - Palácio Alencastro, situado na Praça Alencastro, nº 158 - Bairro: 
Centro - Município de Cuiabá/MT.

INFORMAÇÕES: Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos/Secretaria 
Municipal de Gestão – SAELC/SMGe - Telefone: (65) 3645-6156. Atendimento: Das 
08:00 às 12:00hs e das 14:00 às 18:00hs. E-mail: cpl@cuiaba.mt.gov.br 

Cuiabá/MT, 27 de agosto de 2021.

Luciana Carla Pirani Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos



10Gazeta Municipal de Cuiabá - Segunda-feira, 30 de Agosto de 2021 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano I | Nº 210

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2021– Processo Administrativo nº 
43.108/2021. OBJETO: 1.1 Contratação de empresa para renovação do Sistema de 
Gestão da Qualidade, segundo os requisitos da Norma ABNT NBR ISO 9001:2015. 
CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Gestão-
SMGE, neste ato representada por sua Secretária Interina, Senhora Ellaine Cristina 
Ferreira Mendes. CONTRATADA: A empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TECNICAS ABNT, inscrita no CNPJ nº. 33.402.892/0001-06. VIGÊNCIA: 12 (Doze) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato. VALOR DO CONTRATO: R$ 5.300,00 
(cinco mil e trezentos reais). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre 
da realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2021, realizado com fundamento no 
Inciso II do Artigo 24 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações. Cuiabá/MT 20/08/2021. 
RATIFICO: Ellaine Cristina Ferreira Mendes - Secretária Municipal de Gestão - Interina.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA Nº 259/2021/PMC– Originário Dispensa de 
Licitação nº. 051/2021e Processo Administrativo nº 43.108/2021. CONTRATANTE: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Gestão-SMGE, neste ato 
representado por sua Secretária Interina, Senhora Ellaine Cristina Ferreira Mendes. 
CONTRATADA: A empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS ABNT, 
inscrita no CNPJ nº. 33.402.892/0001-06. OBJETO: 1.1 Contratação de empresa para 
renovação do Sistema de Gestão da Qualidade, segundo os requisitos da Norma ABNT 
NBR ISO 9001:2015. VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato. VALOR DO CONTRATO: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 06.602; Programa /Ação: 2003; Conta de 
Despeza: 33.90.39. Fonte: 152. AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato 
decorre da realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2021, realizado com 
fundamento no Inciso II do Artigo 24 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 255/2021/PMC – Originário do Pregão Eletrônico/ 
Registro de Preços N°. 005/2021/PMC e Processo Administrativo nº 73.567/2020/
PMC. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de 
Gestão-SMGE, neste ato representada por sua Secretária Interina, Senhora Ellaine 
Cristina Ferreira Mendes. CONTRATADA: A empresa POSTO LEBLON LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF nº. 97.550.180/0001-17, representada neste ato por seu representante 
legal, Senhor Afonso Gleidson Teixeira. OBJETO: 1.1 Fornecimento de Combustível 
(Gasolina Comum, Etanol, Diesel Comum, Diesel S- 10), através de sua rede de postos 
credenciados com atuação em Cuiabá, para os veículos, máquinas e equipamentos 
próprios ou locados de uso exclusivo pela Prefeitura Municipal de Cuiabá, conforme 
especificações e condições constantes no Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentaria: 06.601/06.602; Projeto Atividade: 2002; Conta de Despesa: 
33.90.30; Fonte: 152. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 22.416,63 (Vinte e dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta 
e três centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da 
realização do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021, realizado 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº 192 de 05 de outubro de 
2009, Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal n° 5.011 
de 21 de fevereiro de 2011, Decreto Municipal 5.456, de 24 de fevereiro de 2014 e 
subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 303/2018/PMC- PARTES: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano, neste ato representado pelo seu Secretário, Senhor 
Renivaldo Alves do Nascimento, denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa VINÍCIUS BELOTO ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 11.644.975/0001-79, neste 
ato representado por seu representante legal Senhor André Luiz Ribeiro, denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente 3º Termo Aditivo. OBJETO: 1.1 
O objeto do presente 3º Termo Aditivo consiste na prorrogação de prazo do contrato, 
por mais 12 (doze) meses, passando a viger a partir de 27 de setembro de 2021 à 27 
de setembro de 2022.

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº.068.813/2021, vinculado ao Contrato nº 303/2018, oriundo Pregão 
Presencial nº 06/2017, que tem por objeto “contratação de empresa especializada 
na locação de veículo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano”, com respaldo no Parecer Jurídico nº566/PCP/
PGM/2021 e amparado legalmente nos artigos 57, II da Lei nº. 8666/93.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 259/2018/PMC- PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano, neste ato representado pelo seu Secretário, Senhor Renivaldo Alves do 
Nascimento, denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa LAVORO 
COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS EM MÃO DE OBRA LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.029.446/0001-28, neste ato representado por seu representante 
legal Senhor Luís Alexandre Haddad Marques, denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e avençado o presente 4º Termo Aditivo. OBJETO: 1.1 O objeto do presente 
4º Termo Aditivo consiste na Prorrogação de prazo do Contrato, por mais 12 (doze) 

meses, passando a viger a partir de 03 de setembro de 2021 a 03 de setembro de 2022.

1.2. Alteração da Cláusula Nona – Do Acompanhamento e da Fiscalização:

ONDE SE LÊ:

CARGO NOME/FUNÇÃO/MATRÍCULA/RG/CPF

Gestor do 
Contrato

Nome: Carlos Caetano

Função: Diretor Administrativo e Financeiro

Matrícula: 4904217

RG: 3155931-6 SSP/MT

CPF: 319.741.399-72

Fiscal do 
Contrato

Nome: Alcenira Nunes da Silva

Função: Profissional de Nível Médio

Matrícula: 4043707

RG: 0910608-1/MT

CPF: 594.684.831-34

Suplente do 
Fiscal

Nome: Tulio Marcio Cassiano

Função: Auxiliar Municipal

Matrícula: 2563659

RG: 04834623

CPF: 353.785.301-72

LEIA-SE:

CARGO NOME/FUNÇÃO/MATRÍCULA/RG/CPF

Gestor do 
Contrato

Nome: Carlos Caetano

Função: Diretor Administrativo e Financeiro

Matrícula: 4904217

RG: 3155931-6 SSP/MT

CPF: 319.741.399-72

Fiscal do 
Contrato

Nome: Sidney Amorim do Nascimento

Função: Gerente de Cadastro

Matrícula: 4908049

RG: 13177044/MT

CPF: 008.892.261-80

Suplente do 
Fiscal

Nome: Alcenira Nunes da Silva

Função: Gerente Administrativa e Financeira

Matrícula: 4043707

RG: 091008-1 MT

CPF: 594.684.831-34

Alteração da Cláusula Décima Quinta – Da Dotação Orçamentária:

UNIDADE 
GESTORA

PROJETO 
ATIVIDADE

NATUREZA DE 
DESPESA FONTE VALOR

21101 2003 33.90.39 100 R$ 143.947,20

LEIA SE:

UNIDADE 
GESTORA

PROJETO 
ATIVIDADE

NATUREZA DE 
DESPESA FONTE VALOR

21101 2003 33.90.37 100 R$ 179.934,00

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº. 063.289/2021, vinculado ao Contrato nº 259/2018, oriundo Pregão 
Eletrônico/Registro de Preços nº 028/2018, que tem por objeto “Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de mão-de-obra para execução do serviço de 
recepcionista para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Cuiabá, através da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano”, com respaldo no 
Parecer Jurídico anexo aos autos, e amparado legalmente nos artigos 57, II e 65, §8º 
da Lei nº. 8666/93.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 312/2020- PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Gestão, neste ato, representado 
pelo Secretário Senhor Alexandre Beloto Magalhães de Andrade, denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa STELMAT TELEINFORMÁTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ Nº. 00.950.386/0001-00, representada neste ato pelo seu 
Representante Legal, Senhor Allan Exupery de Araujo, denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e avençado o presente Termo Aditivo. OBJETO:  1.1. O objeto do presente 
1º Termo Aditivo consiste na prorrogação de prazo do contrato, por mais 12 (doze) 
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meses, com vigência a partir de 30 de julho de 2021 a 30 de julho de 2022.

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº. 049.509/2021, vinculado ao Contrato nº 312/2020, proveniente 
da Adesão 43/2020 Ata de Registro de Preços 93/2020 Pregão Eletrônico/Registro 
de Preços nº 01/2020/Prefeitura Municipal de Várzea Grande, que tem por objeto 
a “contratação de empresa de telecomunicações para a prestação de serviços de 
comunicação de dados privativo, exclusivo e com segurança no Município de Cuiabá, 
incluindo instalação, configuração, manutenção e serviços técnicos de suporte,”, com 
respaldo no Parecer Jurídico Nº 439/PCP/PGM/2021, e amparado legalmente no art. 
57, II da Lei nº. 8666/93.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 236/2020– PARTES: Município de 
Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas, neste ato representado pelo 
seu Secretário, Senhor José Roberto Stopa, doravante denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado, a empresa, CONCREMAX CONCRETO ENGENHARIA E SANEAMENTO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 15.378.979/0001-03, representada por seu 
representante legal Senhor Jorge Antonio Pires de Miranda, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente Aditivo. OBJETO: 1.1 O objeto 
do presente 1º Termo Aditivo consiste na prorrogação de prazo do contrato por mais 
06 (seis) meses, passando a viger a partir de 05 de junho de 2021 a 05 de dezembro 
de 2021.

Alteração da Clausula Décima – da Equipe de Fiscalização:

ONDE SE LÊ:

Gestor do 
Contrato

Gervásio Madal de Assis, Cargo: Engenheiro Civil, Matrícula nº 
4039010, CPF nº 109.491.271-91, RG: 104995 SSP/MT

Fiscal do 
Contrato

Karoliny Tomaz de Oliveira, Cargo: Assessora Técnica, Matrícula: 
4877639, CPF: 044.130.151-77, RG: 2314815-2 SSP/MT

Suplente do 
Fiscal

Pablo Azevedo Piveta, Cargo: Engenheiro Civil, Matrícula: 4891628, 
CPF: 050.302.631-01, RG: 23955465 SSP/MT

LEIA-SE:

Gestor do 
Contrato

Moacir Tertuliano de Siqueira, Cargo: Agente Municipal, Matrícula: 
2557964, CPF: 353.873.511-04, RG: 450069 SSP/MT

Fiscal do 
Contrato

Karoliny Tomaz de Oliveira, Cargo: Assessora Técnica, Matrícula: 
4877639, CPF: 044.130.151-77, RG: 2314815-2 SSP/MT

Suplente do 
Fiscal

Pablo Azevedo Piveta, Cargo: Engenheiro Civil, Matrícula: 4891628, 
CPF: 050.302.631-01, RG: 23955465 SSP/MT

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº. 046.466/2021, vinculado ao Contrato nº 236/2020 e do PREGÃO 
ELETRONICO N° 018/2020/PMC, que tem por objeto a “Contratação de serviço de 
fornecimento de concreto usinado FCK MPA 15, FCK MPA 20, FCK MPA 25 e FCK 
MPA30 para atender a Secretaria Municipal de Obras Públicas,”, com respaldo no 
Parecer Jurídico nº 311-A/PCP/PGM/2021, e amparado legalmente nos artigos 57, II 
e 65 §8º da Lei nº 8.666/93.

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 429/2020-  PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado por 
sua Secretária, Senhora Edilene de Souza Machado, denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado a empresa ANDARES CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Nº 35.729.499/0001-
57, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si justo e avençado o presente 
Aditivo. OBJETO: 1.1 O objeto do presente 1º Termo Aditivo consiste na prorrogação 
de prazo do contrato, por mais 180 (cento e oitenta) dias, com vigência a partir de 21 
de julho de 2021 a 17 de janeiro de 2022.

1.2 Alteração da Cláusula Sétima – Do Acompanhamento e da Fiscalização: 

ONDE SE LÊ:

GESTOR DO CONTRATO 

NOME: ROBERTO CESAR AMORIM MOURA

CPF: 037.369.221-83

RG: 2098125 SSP/MT

CARGO: COORDENADOR DE MANUTENÇÃO

LOTAÇÃO: DIFE

MATRÍCULA: 4889588

FISCAL DO CONTRATO 

NOME: ENOLY NAREL FERNANDES DA SILVA

CPF:011.624.221-30

RG: 17080436 SSP/MT

CARGO: COORDENADORA DE INFRAESTRUTURA

LOTAÇÃO: DIFE

MATRÍCULA:4881625

SUPLENTE DO FISCAL DO CONTRATO 

NOME: IVAN SALLES GARCIA

CPF: 634.641.6611-20

RG: 329.493-5 SSP/MT

CARGO: DIRETOR DE INFRAESTRUTURA

LOTAÇÃO: DIFE

MATRÍCULA: 4889588

LEIA-SE:

GESTOR DO CONTRATO 

NOME: IVAN SALLES GARCIA

CPF: 346.416.611-20

RG: 329493-5 SSP/MT

CARGO: COORDENADOR TECNICO DE INFRAESTRUTURA

LOTAÇÃO: COORDENADORIA TECNICA DE INFRAESTRUTURA

MATRÍCULA: 4889588

FISCAL DO CONTRATO 

NOME: KLEITON AMARAL SANTOS

CPF: 797.331.081-15

RG: 111642000 SSP/MT

CARGO: TMIE

LOTAÇÃO: COORDENADORIA TECNICA DE INFRAESTRUTURA

MATRÍCULA: 4884956

SUPLENTE DO FISCAL DO CONTRATO 

NOME: RIVERS TEIXEIRA RAIMUNDO

CPF: 013.639.751-45

RG: 1617798-3 SSP/MT

CARGO: TMS

LOTAÇÃO: COORDENADORIA TECNICA DE INFRAESTRUTURA

MATRÍCULA: 4884933

Alteração da Cláusula Oitava – Da Dotação Orçamentária;

ONDE SE LÊ:

UNIDADE GESTORA: 09601

PROJETO ATIVIDADE: 2050

NATUREZA: 33.90.39 - 33.90.51 - 44.90.39 - 44.90.51

FONTE DE RECURSO: 101

LEIA-SE:

UNIDADE GESTORA: 09601

PROJETO ATIVIDADE: 2050

NATUREZA: 33.90.39 - 44.90.39 - 44.90.51

FONTE DE RECURSO: 101 / 115 / 119

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº. 057.058/2021, vinculado ao Contrato nº 429/2020, proveniente 
da Concorrência CONVITE Nº 024/2020/PMC, que tem por objeto a “Contratação de 
empresa do ramo de engenharia para execução de reforma e ampliação na Creche 
Santa Clara, conforme especificações do edital”, com respaldo no Parecer Jurídico 
nº 435/PCP/PGM/2021, e amparado legalmente no art. 57, §65, §8º ambos da Lei nº. 
8666/93.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 111/2020-  PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado por 
sua Secretária, Senhora Edilene de Souza Machado, denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado a empresa GASOLINI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF nº. 03.401.442/0001-38, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si justo 
e avençado o presente Aditivo. OBJETO: 1.1. O objeto do presente 1º Termo Aditivo 
consiste na prorrogação de prazo do contrato, por mais 12 (doze) meses, com vigência 
a partir de 09 de março de 2021 a 09 de março de 2022.

1.2. Alteração da Cláusula Nona – Do Acompanhamento e da Fiscalização: 

ONDE SE LÊ:

FISCAL DO 
CONTRATO:

GILSON PEREIRA BATISTA, Cargo/Lotação: Coordenadoria 
Administrativa e Patrimônio, Matrícula: 489695-7; RG: 05413575 
SSP/MT; CPF: 429.577.101-53.
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SUPLENTE 
DO FISCAL:

TAYSE FATIMA MARQUES DE AMARANTE, Cargo/Lotação: 
Coordenadoria Administrativa, Matrícula: 2577959; RG: 0270029-8 
SSP/MT; CPF: 353.790.811-34.

GESTOR DO 
CONTRATO:

MARCIO ROBERTO DAIMA; Diretor Administrativo e de Patrimônio/
SME, Matricula 4887604, ATO GPN°565/2018; RG:761378 SSP/MT 
CPF: 535.844.481-00.

LEIA-SE:

FISCAL DO 
CONTRATO:

CRISTIANO OLIVEIRA SANTOS, Cargo: TMIE; Lotação: CAP/ME, 
Matrícula: 296492-3; RG: 11445890 SSP/MT; CPF: 70.829.981-15.

SUPLENTE 
DO FISCAL:

TAYSE FATIMA MARQUES DE AMARANTE, Cargo/Lotação: 
Coordenadoria Administrativa, Matrícula: 2577959; RG: 0270029-8 
SSP/MT; CPF: 353.790.811-34.

GESTOR DO 
CONTRATO:

MARCIO ROBERTO DAIMA; Diretor Administrativo e de Patrimônio/
SME, Matricula 4887604, ATO GPN°565/2018; RG:761378 SSP/MT 
CPF: 535.844.481-00..

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº. 006.936/2021, vinculado ao Contrato nº 111/2020, proveniente 
da PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N°. 037/2019, que tem por objeto 
a “Aquisição de Materiais de Copa, Cozinha e Material de Limpeza para atender as 
demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Cuiabá, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas nesse termo de referência e seus anexos.”, 
com respaldo no Parecer Jurídico anexa aos autos, e amparado legalmente nos arts. 
57, § 1º, II, e 65, § 8º da Lei nº. 8666/93.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2021/PMC – Processo Administrativo 
nº 49.718/2021. OBJETO: 1.1 Locação do imóvel situado a Avenida Getúlio Vargas, nº 
997, Bairro Goiabeiras, Cuiabá-MT, para instalação do Conselho do Centro, Conselho 
de Plantão e Sede do Bolsa Família. LOCATÁRIO: Município de Cuiabá, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos a Pessoa com 
Deficiência -SMASDHPD, neste ato representada por sua Secretária, Senhora Hellen 
Janayna Ferreira de Jesus. LOCADOR: O Senhor FERNANDO CORREA MEYER, pessoa 
física, inscrito no RG: 8919934 SSP/SP e CPF: 048.905.098-01. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses a partir da sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 181.264,80 (cento e 
oitenta e um mil duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). AMPARO 
LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da realização da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 052/2021, realizado com fundamento no Inciso X do Artigo 24 da Lei 
N° 8.666/93 e suas alterações. Cuiabá/MT 20/08/2021. RATIFICO: Hellen Janayna 
Ferreira de Jesus - Secretária Municipal de Saúde. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 262/2021/PMC – Originário da Dispensa de Licitação 
nº. 052/2021/PMC e Processo Administrativo nº 49.718/2021. PARTES: LOCATÁRIO: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos a Pessoa com Deficiência -SMASDHPD, neste ato representada por sua 
Secretária, Senhora Hellen Janayna Ferreira de Jesus. LOCADOR: O Senhor FERNANDO 
CORREA MEYER, pessoa física, inscrito no RG: 8919934 SSP/SP e CPF: 048.905.098-
01. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. OBJETO: 1.1 Locação do 
imóvel situado a Avenida Getúlio Vargas, nº 997, Bairro Goiabeiras, Cuiabá-MT, para 
instalação do Conselho do Centro, Conselho de Plantão e Sede do Bolsa Família. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 181.264,80 (cento e oitenta e um mil duzentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 11.101; 
Projeto Atividade: 2001; Conta de Despeza: 33.90.36. Fonte: 100. AMPARO LEGAL: A 
lavratura do presente contrato decorre da realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
052/2021, realizado com fundamento no Inciso X do Artigo 24 da Lei N° 8.666/93 e 
suas alterações.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 261/2020 – Originário Pregão Presencial 013/2021/ 
Município de Brasilândia/Estado de Mato Grosso do Sul - ADESÃO Nº 88/2021 e 
Processo Administrativo nº 069.382/2021. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, 
através da Secretaria Municipal de Fazenda, neste ato representado por seu 
Secretário, Senhor Antônio Roberto Possas de Carvalho. CONTRATADA: A empresa 
NEWPC TECNOLOGIA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.892.343/0001-
15, neste ato representada pelo seu representante legal, Senhor Alan Valério Pires 
Ramos. OBJETO: 1.1 Contratação de empresa especializada para o serviço de 
outsourcing (locação, manutenção e gerenciamento) de conjuntos de equipamentos 
de informática, Incluindo manutenção preventiva e corretiva com fornecimentos de 
peças, todos equipamentos, novos de primeiro uso”, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Fazenda. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
07101; Projeto Atividade: 2005; Natureza de Despesa: 33.90.40; Fonte: 100. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 
493.500,00 (quatrocentos e noventa e três mil e quinhentos reais). AMPARO LEGAL: 
A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO PRESENCIAL /
REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021/ MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA/ESTADO DE MATO 
GRSSO DO SUL realizado com fundamento na Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal nº 192 de 05 de outubro de 2009, Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio 
de 2005, Decreto Municipal n° 5.011 de 21 de fevereiro de 2011, Decreto Municipal 
5.456, de 24 de fevereiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

 

 

 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 435/2020 - PARTES: Município de 
Cuiabá, através Secretaria Municipal de Turismo, representada neste ato representado 
pelo seu secretário, Senhor Oscarlino Alves de Arruda Junior e, de outro lado, a 
empresa GASKAM COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 
32.519.346/0001-97, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Senhor 
Augusto Cesar Makoul Gasperin, tem entre si justo e avençado presente Aditivo. 
OBJETO: 1.1. O objeto do presente 2º Termo Aditivo consiste na prorrogação de prazo 
do contrato, por mais 06 (seis) meses, com vigência a partir de 30 de junho de 2021 a 
30 de dezembro de 2021

1.2. Alteração da Cláusula Décima Segunda – Da Dotação Orçamentária:

ONDE SE LÊ:

Órgão: 22 – Secretaria Municipal de Turismo – SMT

Unidade: 101 – Secretaria Municipal de Turismo - SMT

Projeto/Ação: 2132 – Operacionalização e Manutenção de Serviços de Turismo

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente

Natureza da Despesa: Materiais de Consumo

Fonte: 100 – Recursos do Tesouro

Fonte: 124 – Recursos da União

LEIA-SE:

Órgão: 22 – Secretaria Municipal de Turismo – SMT

Unidade: 101 – Secretaria Municipal de Turismo - SMT

Programa/Ação: 2132 – Desenvolvimento de Atividades do Turismo

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Serviços de terceiros PJ

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente

Fonte: 100 – Recursos do Tesouro

Fonte: 304 – Recursos da União

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº 055.162/2021 vinculado ao Contrato Nº 435/2020, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 016/2020, que tem por objeto a “Aquisição de Equipamentos, 
tipo condicionadores de ar e acessórios, aparelhos de sonorização e acessórios, 
mobiliários para os ambientes com as adequações propostas em atendimento ao 
objeto do Contrato de Repasse nº 786461/2013 que tem como objeto a Adequação 
da Estrutura do Museu do Rio Cuiabá Hid Alfred Scaff para implantação do Centro 
de Atendimento ao Turista – CAT”, com respaldo no Parecer Jurídico nº 358/PCP/
PGM/2021, e amparado legalmente nos artigos 57, §1º, II e 65 §8º da Lei nº 8.666/93.

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 362/2021/GS/SME

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por delegação de competência, conforme 
PORTARIA SME N°5.741/2015 de 02 de abril 

 

RESOLVE:

 

DEFERIR Prorrogação de Afastamento para Desempenho de Mandato Classista 
do(a) servidor(a) abaixo relacionado(a) conforme previsto no artigo 102 da Lei 
Complementar nº 093/2003 e artigo 60 da Lei Complementar nº 220/2010 - Lei 
Orgânica dos Profissionais da Secretaria Municipal de Educação.

 

PROCESSO N° 66.739/2021 – DEFERIR Prorrogação de Afastamento para desempenho 
de Mandato Classista do(a) Servidor(a) Marivone Souza Pereira, matrícula nº 2964918, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, de 01/07/2021 a 30/06/2022.

 

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

 

Cuiabá – MT, 23 de Agosto de 2021.

 

 

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação
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ATO GP nº 005/2021

PORTARIA Nº 363/2021/GS/SME

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por delegação de competência, conforme 
Decreto nº 6.654 de 23 de julho de 2018, publicado no Diário Oficial nº 1405 do dia 
26/07/2018.

 

RESOLVE:

 

DEFERIR Afastamento Sem Ônus do(a) servidor(a) abaixo relacionado(a) conforme 
previsto no artigo 96 e 97 da Lei Complementar nº 093/2003 e artigo 56 da Lei 
Complementar nº 220/2010 - Lei Orgânica dos Profissionais da Secretaria Municipal 
de Educação.

 

PROCESSO N° 74.473/2021 – DEFERIR o pedido de Afastamento sem Ônus para 
tratar de assunto particular, do(a) Servidor(a) Edilaine Cristina dos Santos Silva Paula, 
matrícula nº 4874084, TMIE, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 16/08/2021.

 

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

 

Cuiabá – MT, 23 de Agosto de 2021.

 

 

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação

ATO GP nº 005/2021

PORTARIA Nº 364/2021/GS/SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por delegação de competência, conforme 
DECRETO Nº 6.654 DE 23 DE JULHO DE 2018, publicado no Diário Oficial nº 1405 do 
dia 26/07/2018.

 

RESOLVE:

 

DEFERIR o Retorno de Afastamento Sem Ônus do(a) servidor(a) abaixo relacionado(a) 
conforme previsto no artigo 96 e 97 da Lei Complementar nº 093/2003 e artigo 56 
da Lei Complementar nº 220/2010 - Lei Orgânica dos Profissionais da Secretaria 
Municipal de Educação.

 

PROCESSO N° 74.088/2021 – PORTARIA N° 364 - PROCESSO N° 74.088/2021 
– DEFERIR o pedido de Retorno de Afastamento sem Ônus para tratar de assunto 
particular, do(a) Servidor(a), Igor Augusto Fernandes de Arruda Fortes, matrícula nº 
4874223, TMIE, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19/08/2021.

 

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

 

Cuiabá – MT, 23 de Agosto de 2021.

 

 

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação

ATO GP nº 005/2021

PORTARIA Nº 365/2021/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 359 de 05/12/2014; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - EXONERAR por motivo de aposentadoria, a servidora MARIA DO CARMO 
FORTES BARRETO DE ARRUDA, matricula 2976088 da função de DIRETORA da 
CRECHE JD. UMUARAMA II, a partir de 16 de agosto de 2021. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 

Cuiabá, 24 de agosto de 2021.

 

 

EDILENE DE SOUZA MACHADO

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 05/2021

PORTARIA Nº 367/2021/GS/SME 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, considerando as disposições contidas na Lei 
Complementar Nº 220, de 22/12/2010 e Lei Complementar Nº 359, de 05 de Dezembro 
de 2014.

 

RESOLVE: 

Artigo 1º: Alterar a Carga Horária dos Contratos dos profissionais abaixo relacionados:

MAT NOME LOCAL DE PARA INÍCIO FIM MOTIVO

4905778
CARLA ROSANE 
DOS SANTOS 
SILVEIRA

E M E B 
Ezequiel de 
Siqueira

20 40 12/07/2021 08/09/2021 Licença Médica

4905960 DANIELE SILVA 
ALMEIDA

EMEB Alzira 
Valladares 20 40 28/07/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 

SME

4905717
E D E N I L Z A 
TEREZINHA DE 
MORAES

E M E B 
M o a c y r 
G r a t i d i a n o 
Dorileo

20 40 28/07/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 
Equipe Gestora

4906016 ELIETH SOUZA 
FONTES

EMEB São 
João Bosco 20 40 26/07/2021 14/12/2021 Read. Função 

Temporária

4906038
E U Z A N I R 
AQUINO DE 
SANTANA SILVA

E M E B 
E s m e r a l d a 
de Campos 
Fontes

20 40 26/07/2021 14/12/2021 Afast. Qualif. 
Profissional

4905954

G E S S I C A 
A N T O N I A 
COSTA DOS 
ANJOS

EMEB São 
João Bosco 17 19 26/07/2021 14/12/2021 Read. Função 

Temporária

4906053

J U C I N E I A 
M A R T I N S 
SOARES DA 
SILVA

E M E B 
G l á u c i a 
M a r i a 
B o r g e s 
Garcia

20 40 12/08/2021 04/09/2021 Licença Médica

4906382 LILIAN MORAIS
EMEB Maria 
D i m p i n a 
Lobo Duarte

20 30 30/07/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 
Equipe Gestora

4906346 NILSON JOSE 
ALVES NEGRAO

E M E B 
Sen. Darcy 
Ribeiro

20 30 12/07/2021 10/08/2021 Licença Médica

4906125 NILZA MARIA 
DE AMORIM

E M E B 
Guilhermina 
d e 
Figueiredo

27 32 01/06/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 
SME

4906153
R O S E L I 
SIRLENE ALVES 
DE AZEVEDO

E M E B 
Ezequiel de 
Siqueira

20 40 12/07/2021 08/09/2021 Licença Médica

4906022
SILVIA MARIA 
DOS SANTOS 
BRAGA

EMEB Santa 
Cecília 20 40 28/07/2021 14/12/2021 L i c e n ç a 

Gestacional

 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 

Cuiabá, 25 de Agosto de 2021

 

 

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP Nº 005/2021 

PORTARIA Nº 368/2021/GS/SME 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, considerando as disposições contidas na Lei 
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Complementar Nº 220, de 22/12/2010 e Lei Complementar Nº 359, de 05 de Dezembro 
de 2014.

RESOLVE: 

Artigo 1.º: Cancelar Alteração de Carga Horária dos professores contratados abaixo 
relacionadas: 

MAT NOME LOCAL CH A PARTIR DE

4906455 ADILAINE BRITO 
PEREIRA

EMEB Tereza 
Benguela 12 13/07/2021

4905998 DILMA DE GASPERI 
ALVES

EMEB Maria Eunice 
Duarte de Barros 20 02/08/2021

4901758 JOYCE ZANOTE BERTÃO EMEB Sen. Darcy 
Ribeiro 20 26/07/2021

 

Artigo 2.º: Cancelar Horas Excedentes dos professores efetivos abaixo relacionados:

MAT NOME LOCAL CH A PARTIR DE

4899107 ANDRÉA CRISTINA 
TEIXEIRA DA SILVA

EMEB Mal. Cândido 
Rondon 20 31/07/2021

4899172
DAIANNY EVELLYN 
NEVES DE PAULA 
SANTOS

EMEB Pe. Raimundo 
Pombo 20 27/07/2021

4022906 EDILENE MACEDO DOS 
SANTOS

EMEB Henrique da 
Silva Prado 20 20/07/2021

4899520 JOSIMEIRE FERREIRA 
DE AGUIAR

EMEB Ministro 
Marcos Freire 20 02/08/2021

4899535 JULIANE CORTEZ 
ANDRADE

EMEB Zeferino Leite 
de Oliveira 20 27/07/2021

4899577 JULIANE MARCIA 
CORRÊA PEREIRA

EMEB Clovis 
Hugueney Neto 20 02/08/2021

4850548 LUCIENE SOUZA 
MOREIRA EMEB Tereza Lobo 20 26/07/2021

4027585 MARIA AUXILIADORA DE 
SOUZA

Conselho Municipal 
de Educação 20 31/07/2021

2964735 MARIA OLIVIA DOS REIS EMEB Pedrosa de 
Morais e Silva 20 31/07/2021

4850358 MARILENE MARIA 
SCHNORR

EMEB Francisval de 
Brito 20 27/07/2021

2964942 MARINETE RIBEIRO DA 
SILVA EMEB São Sebastião 14 13/07/2021

2965696 RENILDES JOVITA 
FERREIRA

Coordenadoria de 
Ensino 20 01/08/2021

4899920 ROBSON CANTEIRO 
VALENZUELA

EMEB Mal. Cândido 
Rondon 20 23/07/2021

4899397 ROSELI MENABÓ 
SERAFIM

EMEB Sen. Gastão 
Muller 20 02/08/2021

4899284 SILVANA DOS SANTOS 
BARBOSA

EMEB Jescelino 
Reiners 20 17/08/2021

4899501 W A N D E R S O N 
RODRIGUES MIRANDA

EMEB Dejani Ribeiro 
de Campos 20 31/07/2021

 

Artigo 3.º: Cancelar pagamento de Gratificação de Coordenadora Pedagógica das 
servidoras abaixo relacionadas: 

MAT NOME LOCAL A PARTIR DE

2974325 EDITH PINTO DE 
FRANCA CORREA

Creche São Francisco de 
Assis 30/07/2021

4900180 MARCELIA LADEIA DE 
SOUZA

Creche São Francisco de 
Assis 18/08/2021

 

Artigo 4.º: Cancelar pagamento de Gratificação de Diretora de Unidade das servidoras 
abaixo relacionadas:

MAT NOME LOCAL A PARTIR DE

2551274 ADILA TEREZINHA DE 
ANDRADE CMEI Oscar Amélito 11/08/2021

4031615 DANIELI RIBEIRO DOS 
SANTOS Creche Mal. Rondon 02/08/2021

4022495 IANAI FERNANDA LEQUE 
DE ALMEIDA

EMEB Agostinho 
Simplício de Figueiredo 02/08/2021

2976088
MARIA DO CARMO 
FORTES BARRETO DE 
ARRUDA

Creche Jardim 
Umuarama 11/08/2021

2558236 ROSALIA FERREIRA DO 
NASCIMENTO

EMEB Mal. Cândido 
Rondon 12/08/2021

Artigo 5.º: Cancelar pagamento de Gratificação de Secretária da servidora abaixo 
relacionada:

MAT NOME LOCAL A PARTIR DE

2553894 MOISENIL DALINA DE 
ASSIS CMEI Portal da Fé 09/08/2021

 

Artigo 6.º: Reduzir Carga Horária de Contrato da servidora abaixo relacionada:

MAT NOME LOCAL DE PARA CARGO A PARTIR DE

4906006 ELIZETH GREGORIO 
DOS SANTOS 

EMEB Orzina de 
Amorim Soares 24 22 Professor(a) 29/07/2021

 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 

Cuiabá , 25 de Agosto de 2021

 

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP Nº 005/2021

PORTARIA Nº 369/2021/GS/SME 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, considerando as disposições contidas na Lei 
Complementar Nº 220, de 22/12/2010 e Lei Complementar Nº 359, de 05 de Dezembro 
de 2014.

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Dedicação Exclusiva Coordenador(a) Pedagógico(a) DE 1 100% às 
Profissionais da Educação abaixo relacionadas:

MAT NOME LOCAL INÍCIO FIM

4907275
CLAUDIA INEZ 
BARCELO DA 
SILVA

Creche São 
Francisco de 
Assis

18/08/2021 31/12/2021

4900180 MARCELIA LADEIA 
DE SOUZA

Creche São 
Francisco de 
Assis

02/08/2021 31/12/2021

4874354
NATASHA EDY 
F E R R E I R A 
PINHEIRO

EMEB Esmeralda 
de Campos Fontes 02/08/2021 31/12/2021

 

Art. 2.º Conceder Dedicação Exclusiva Diretora de Creche DE 1 100% às Profissionais 
da Educação abaixo relacionadas:

MAT NOME LOCAL INÍCIO FIM

4031615 DANIELI RIBEIRO 
DOS SANTOS

Creche Manoelino 
de Jesus 02/08/2021 31/12/2021

4022495
IANAI FERNANDA 
LEQUE DE 
ALMEIDA

Creche Nasla 
Joaquim Aschar 02/08/2021 31/12/2021

4900180 MARCELIA LADEIA 
DE SOUZA

Creche Jardim 
Umuarama 18/08/2021 31/12/2021

2974321 MARIA ELIGIA 
GUIA DE ARRUDA

Creche Mal. 
Rondon 02/08/2021 31/12/2021

2965696 RENILDES JOVITA 
FERREIRA

Creche Maria 
Eunice Duarte de 
Barros

02/08/2021 31/12/2021
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Art. 3.º Conceder Dedicação Exclusiva Diretora de Escola DE 1 100% à Profissional da 
Educação abaixo relacionada:

MAT NOME LOCAL INÍCIO FIM

2974356

O Z A N I L 
R O N D O N 
S O A R E S 
PEREIRA

EMEB Agostinho 
Simplício de 
Figueiredo

02/08/2021 31/12/2021

 

Art. 4.º Conceder Dedicação Exclusiva Diretor de Escola DE 2 100% ao Profissional da 
Educação abaixo relacionado:

MAT NOME LOCAL INÍCIO FIM

4899528 JAIRO ALT DA 
SILVA

EMEB Mal. Cândido 
Rondon 18/08/2021 31/12/2021

 

Art. 5.º Conceder Dedicação Exclusiva Secretária de CMEI DE 1 100% à Profissional da 
Educação abaixo relacionada:

MAT NOME LOCAL INÍCIO FIM

4874445 ROSEMILCE MARIA 
RIBEIRO RONDON

CMEI Portal 
da Fé 16/08/2021 31/12/2021

 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 

Cuiabá , 25 de Agosto de 2021

 

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP Nº 005/2021

PORTARIA Nº 370/2021/GS/SME 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, considerando as disposições contidas na Lei 
Complementar Nº 220, de 22/12/2010 e Lei Complementar Nº 359, de 05 de Dezembro 
de 2014.

RESOLVE: 

Artigo 1º: Conceder Horas Excedentes aos Professores abaixo relacionados:

MAT NOME LOCAL CH INÍCIO FIM MOTIVO

4022099 ADRIANA DA SILVA 
LIMA FARIA

EMEB Henrique da 
Silva Prado 20 27/07/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 

SME

4852312
ANA ANGELA 
M A D A L E N A 
CURVO GARCIA

EMEB Tereza Lobo 20 27/07/2021 14/12/2021 Read. Função 
Temporária

4899337 ANA CIRLENE 
FERREIRA

EMEB Maria 
Ambrósio Pommot 20 11/08/2021 01/09/2021 Licença Médica

4899321 ANA LUCIA 
FILARTIGA BRITES

EMEB Dr. Fábio 
Firmino Leite 20 27/07/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 

SME

4907243
ANNA FLAVIA 
DE JORGE DOS 
SANTOS

EMEB Tereza Lobo 20 28/07/2021 14/12/2021 Read. Função 
Temporária

4907582 CHIRLEI PEREIRA 
DOS SANTOS

EMEB Antônia Tita 
Maciel de Campos 20 28/07/2021 14/12/2021 Aulas Livres

4907034 CÍCERA MARIA 
DOS SANTOS

EMEB Dejani Ribeiro 
de Campos 20 02/08/2021 14/12/2021 Read. Função 

Temporária

4907607
C L A U D I A 
CONCEIÇÃO DE 
SOUZA SANTOS

EMEB Pe. 
Raimundo Pombo 20 03/08/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 

Equipe Gestora

4907275
CLAUDIA INEZ 
BARCELO DA 
SILVA

EMEB Henrique da 
Silva Prado 20 27/07/2021 17/08/2021 D e s i g n a ç ã o 

SME

4850357 CLAUDIA XAVIER 
DE LARA EMEB Rafael Rueda 20 26/07/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 

SME

4899550 CLEIDE DA SILVA 
OLIVEIRA 

EMEB Senhorinha 
Ana Alves de 
Oliveira

20 02/08/2021 30/10/2021 Licença Prêmio

4027606 CREIDE LOPES 
DOS REIS

EMEB São 
Sebastião 20 19/07/2021 17/08/2021 Licença Médica

4902514 DANDARA FATIMA 
P. DE BRITO

EMEB Aristotelino 
Alves Praeiro 20 02/08/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 

Equipe Gestora

4022906 EDILENE MACEDO 
DOS SANTOS

S M E /
Coordenadoria de 
Ensino

20 21/07/2021 31/12/2021 Demanda de 
Serviço

4908234
E L I E L T O N 
ANANIAS DA SILVA 
REIS 

EMEB Agostinho 
Simplício de 
Figueiredo

5 03/08/2021 14/12/2021 Aulas Livres

4032084
ERIKA ELENA 
FIRMINO DE 
CAMPOS

EMEB Filogônio 
Corrêa 20 27/07/2021 14/12/2021 Read. Função 

Temporária

4907221
F R A N C I S L E N Y 
BARROS DE 
AMORIM

EMEB Jescelino 
Reiners 20 18/08/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 

Equipe Gestora

4908233 G I L B E R T O 
PEREIRA GAMA

EMEB Onofre de 
Oliveira 20 16/07/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 

SME

4850492
G L A U C I A 
DE CAMPOS 
CARDOSO

EMEB Mal. Cândido 
Rondon 20 19/06/2021 14/12/2021 Outros (Desig. 

Outra Unidade)

4900027

J A C Q U E L I N E 
O L I V E I R A 
FERNANDES DE 
MORAES 

EMEB Maria 
Ambrósio Pommot 10 28/07/2021 14/12/2021 Read. Função 

Temporária

4907278
JOELG GLÓRIA 
XAVIER DE 
OLIVEIRA

EMEB Nossa 
Senhora Aparecida 20 15/07/2021 13/08/2021 Licença Médica

4908200
J U S S A R A 
F R A N C I S C A 
PULQUERIO

EMEB Dr. Fábio 
Firmino Leite 17 03/08/2021 14/12/2021 Read. Função 

Temporária

4908200
J U S S A R A 
F R A N C I S C A 
PULQUERIO

EMEB Dr. Fábio 
Firmino Leite 17 03/08/2021 14/12/2021 Read. Função 

Temporária

4908204
LAURA YULE 
DE ALENCAR 
ALCANTARA

EMEB Maria 
Ambrósio Pommot 10 28/07/2021 14/12/2021 Read. Função 

Temporária

4899264
LIANDRA CELLY 
DE OLIVEIRA 
MONTEIRO

CMEI José Garcia 
Neto 20 28/07/2021 14/12/2021 Licença Médica

4907202 LILIAN LUANA DA 
SILVA

EMEB São 
Sebastião 20 19/07/2021 17/08/2021 Licença Médica

4907203
L U C I A N E 
APARECIDA C. DE 
CARVALHO

EMEB Dr. Fábio F. 
Leite 20 28/07/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 

SME

4907593 LUZIA MARQUES 
DO CARMO

EMEB Pe. 
Raimundo Pombo 20 03/08/2021 14/12/2021 D e s i g n a ç ã o 

Equipe Gestora

4907064
MARIA HELENA 
CARREIRO DA 
SILVA

EMEB Jesus 
Criança 20 04/08/2021 14/12/2021 L i c e n ç a 

Gestacional

4907324 M A U R I C I O 
PEREIRA E SILVA

EMEB Doze de 
Outubro 20 09/08/2021 14/12/2021 Read. Função 

Temporária

4027567 NIRCE MARIA 
FERNANDES

S M E /
Coordenadoria de 
Ensino

20 21/07/2021 31/12/2021 Demanda de 
Serviço

4899563

VANIA OLIVEIRA 
DE ALCÂNTARA 
NEVES DOS 
SANTOS

EMEB Maria 
Ambrósio Pommot 20 27/07/2021 27/10/2021 Licença Prêmio

4899501
W A N D E R S O N 
R O D R I G U E S 
MIRANDA

EMEB Mal. Cândido 
Rondon 20 02/08/2021 14/12/2021 Read. Função 

Temporária

 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 

Cuiabá , 25 de Agosto de 2021

 

 

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP Nº 005/2021

 

 

PORTARIA Nº 371/2021/GS/SME 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, considerando as disposições contidas na Lei 
Complementar Nº 220, de 22/12/2010 e Lei Complementar Nº 359, de 05 de Dezembro 
de 2014.

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º: Prorrogar o Contrato das Servidoras abaixo relacionadas:

MAT NOME CARGO LOCAL INÍCIO FIM MOTIVO
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4900631
D A N I E L L E 
F E R N A N D E S 
DE AGUIAR

T é c . 
D e s e n v . 
Infantil

C r e c h e 
M a r i u z a 
do Carmo 
Ojeda

26/08/2021 04/02/2022
E s t a b i l i d a d e 
P r o v i s ó r i a 
(Gestante)

 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 

Cuiabá , 25 de Agosto de 2021

 

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP Nº 005/2021

 

 

PORTARIA Nº 372/2021/GS/SME 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, considerando as disposições contidas na Lei 
Complementar Nº 220, de 22/12/2010 e Lei Complementar Nº 359, de 05 de Dezembro 
de 2014.

RESOLVE: 

Artigo 1º: Rescindir o Contrato das Servidoras abaixo relacionadas:

MAT NOME CARGO LOCAL A PARTIR 
DE

4905976
ELINDALVA MARIA 
DE OLIVEIRA 
RONDON

Professor(a) EMEB Octacílio 
Sebastião da Cruz 04/08/2021

4906335
L I N D A L V A 
FERREIRA DE 
SOUSA JESUS

Professor(a) EMEB Pe. 
Raimundo Pombo 23/07/2021

4906406 RAQUEL ALVES 
SANTOS Intérprete EMEB Tereza 

Lobo 31/07/2021

4906254
R O S I R E N E 
DOMINGAS CELADA 
DE SIQUEIRA

Professor(a) EMEB Ana Teresa 
Arcos Krause 06/08/2021

 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 

Cuiabá , 25 de Agosto de 2021

 

 

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP Nº 005/2021

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano

Portaria

PORTARIA SMADESS N.° 23/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

 

DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO DE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR PARA ANALISAR A 
CRIAÇÃO DE RESERVA DE PATRIMÔNIO NATURAL – RPPN.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 
SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 16, IX e XXVII, da 
Lei Complementar n.º 476, de 30 de dezembro de 2019,

Considerando o artigo 154 da Lei Complementar de Uso e Ocupação do Solo nº 389, 
de março de 2015;

Considerando os decretos 6.161, de 06 de dezembro de 2016, e 6.157, de 02 de 
dezembro de 2016;

RESOLVE:

Art 1º - Fica determinada a criação de câmara multidisciplinar para análise de criação 
de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN), sendo os membros:

Adjane da Silva Prado;

Luiz Antônio Nogueira Garcia;

Gelsa Meira dos Santos Lima;

Kleber Lopes Ferreira;

Tony Schuring Siqueira;

Felipe Vieira Dias;

Lucilene da Silva Pereira.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PALÁCIO ALENCASTRO em Cuiabá, 25 de agosto de 2021.

 

Renivaldo Alves do Nascimento

Secr. Mun. de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável

SMADESS
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HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva 
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Cuiabá, és nosso encanto

Teu céu da fé tem a cor

Da aurora o lindo rubor;

Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Recendes qual um rosal,

Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,

Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Tens beleza sem rival

Cultuas sempre o valor

Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.
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